
 
 
 

 

EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS 

DA COMARCA DE CONCÓRDIA/SC  

 

 

Processo Digital nº:   0000288-12.2004.8.24.0018 

Autor:     S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ/MASSA FALIDA  

    MASSA FALIDA DE CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS  

 

 

DAVID SKAF JUNIOR, CREA/SC 56.597-1, CPF. 137.672.618-12, na qualidade de perito judicial nomeado 

pela Exma. Juíza vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência apresentar o Laudo Pericial de 

Avaliação das Marcas da Massa Falida da Chapecó Alimentos. 

 

 

LAUDO PERICIAL 

 

 

 

 



 
 
 

 

Este relatório técnico tem como objetivo apresentar as Avaliações de 55 marcas registradas 

de propriedade da S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ/MASSA FALIDA e MASSA FALIDA 

DE CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS para o processo 0000288-

12.2004.8.24.0018 da VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA/SC. 

Esta avaliação está pautada na ISO 10.668 (Brand valuation — Requirements for monetary 

brand valuation) e, na Resolução do CFC No. 1.139 que justifica e respalda o método de 

avaliação utilizado para os devidos fins legais.  

 

 

Fonte: ISO 10.668 

 

 

 



 
 
 

 

Segundo a metodologia da ISO 10.668 são consideradas 6 etapas para o cálculo do valor de 

uma marca. A seguir um fluxograma que ilustra o raciocínio e que está adotado neste 

relatório: 

 

 

 

Fonte: ISO 10.668 

 

 

Pontuamos que as análises incluídas no presente documento são frutos de consultas 

realizadas ao material disponibilizado pelo Contratante, de investigação em fontes 

secundárias de natureza pública, bem como material produzido internamente pelo perito 

judicial e equipe da KS Consultoria e Perícias Ltda. (www.ksengenharia.com.br). 

 



 
 
 

Participaram da elaboração do presente Laudo Pericial: 

 
David Skaf Jr. 
 
 

✓ Master em Branding pela ESPM (em andamento) 

 

✓ MBA em Real Estate pela Escola Politécnica da USP 

 

✓ Pós-graduado em Direito Imobiliário pela UNISECOVI e Negócios Imobiliários pela FAAP 

 

✓ Graduado em Engenharia Civil pela UNICAMP 

 

✓ Extensão em Marketing e Economia pela School of Business da SUNY / Albany, New York 

 

✓ Membro titular do IBAPE/SP (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias) e do IBRADIM (Instituto Brasileiro de Direito Imobiliário) 

 

 
Fábio Domingues 
 

 

✓ Mestre em Administração, Estratégia de Negócios pela FGV 

 

✓ Pós-graduado em Finanças Corporativas pela FGV 

 

✓ Graduado em Engenharia de Computação pela UNICAMP 

 

✓ Extensão em Marketing e Economia pela School of Business da SUNY / Albany, New York 

 
 

Marcelo Rosa Boschi 

✓ Doutor em Administração UNIGRANRIO   

✓ Mestre em Gestão Empresarial - FGV e Graduado em Administração - UFF 

✓ Coordenador do MBA Marketing Estratégico da ESPM (2000 – atual) 

✓ Professor de Branding e Marketing ESPM, FDC e FGV (1986 – atual) 

✓ Presidente do Comitê de Branding – ABA/RJ (Associação Brasileira de Anunciantes), (2010-2014).  

 

Foi contratada a empresa MARKKA Consultoria para condução de pesquisa de mercado 

quantitativa e qualitativa com o objetivo de avaliar o grau de conhecimento das marcas 

CHAPECÓ e PRENDA, sua relevância, grau de confiança e intenção em comprar produtos caso 

voltem ao mercado.  

 



 
 
 

De acordo com o INPI – Instituto Nacional de Propriedade Intelectual há 55 registros de 

marcas em vigor de propriedade da massa falida conforme ilustra o documento a seguir: 

 

 

 

 

Fonte: INPI 

 

 

 



 
 
 

Por determinação da MM. Juíza foi realizada a penhora das 55 marcas: 

 

 

Fonte: INPI 

A anotação de limitação ou ônus referente à penhora consta em todos os 55 registros das 

marcas da massa falida. 

 

O trabalho de avaliação das 55 marcas foi dividido da seguinte forma: 

 

Marca CHAPECÓ:  “guarda-chuvas” com 27 registros de marcas em vigor 

 

 

 



 
 
 

Especificações da marca 

 

Carnes, aves e ovos para alimentação.  

Gorduras e óleos comestíveis.  

Condimentos, especiarias e essências alimentícias. 

Aves; carnes; presuntos; mortadelas; salsichas; carnes salgadas; linguiças, empanados de 

frango, batatas fritas, hamburguer, kibes, almondegas, condimentos; gorduras. 

Laticínios em geral, margarina. 

Importação, exportação, comercialização em geral por atacado e varejo, prestação de serviços 

com atendimento ao consumidor 

 

Também constam no guarda-chuvas da marca CHAPECÓ: “Serviços prestados no transporte 

de pessoas ou mercadorias de um lugar para o outro (por via férrea, estrada férrea, estrada 

de rodagem, etc)” bem como “Metais comuns e suas ligas, materiais de construção metálicos, 

Construções metálicas transportáveis, Materiais metálicos para vias férreas, cabos e fios”. 

 

Apesar de ambos os registros não estarem vinculados ao segmento de alimentação, a perícia 

entendeu que devem fazer parte do guarda-chuvas de marca única para o futuro adquirente.  

 

A seguir o quadro resumo das marcas e seus processos no I.N.P.I.: 

 



 
 
 

 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

 

 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m C las s e  N ac io na l C las s e  Int e rnac io na l

818793694 TUTTO SAPORE CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

824211227 SAPORE CHAPECÓ Nominat iva N/A 35(8)

818793708 SAPORE CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818712171 ROBUSTO CHAPECÓ Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818939893 M INI TENDER CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818939923 LANCHE ROSINHA CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818787325 DORUS CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

824211260 CHAPECO ROLINHO Nominat iva N/A 35(7)

819296120
CHAPECO PRESUNTO TENDER 
SEM  OSSO BABY (M ista)

M ista 29.10/40/50 N/A

819046850
CHAPECO LINGUIÇA DE CARNE 
SUINA AM ERICANA (M ista)

M ista 29,10 N/A

824764412
CHAPECÓ LANCHE ROSINHA
(M ista)

M ista N/A 35(8)

824764404
CHAPECÓ LANCHE ROSINHA
(M ista)

M ista N/A 29(8)

819060151 CHAPECÓ FRANGÃO (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A



 
 
 

 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m C las s e  N ac io na l C las s e  Int e rnac io na l

818187662 CHAPECO CANADA Nominat iva N/A 29(8)

822414074 CHAPECÓ (M ista) M ista N/A 16(7)

822414023 CHAPECÓ (M ista) M ista N/A 6(7)

816984107 CHAPECÓ (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

816984093 CHAPECÓ (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

816984085 CHAPECÓ (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

816508003 CHAPECÓ (M ista) M ista 31.10/20 N/A

816507996 CHAPECÓ (M ista) M ista 21,10 N/A

816507988 CHAPECÓ (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

822414066 CHAPECÓ (M ista) M ista N/A 39(7)

818712139 CHAPECÓ Nominat iva 22.10/20 N/A

816707073 CHAPECO (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

818939907 BABY TENDER CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818719800 CHAPECO Nominat iva 40,15 N/A



 
 
 

Especificações da marca 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m Es p e c if ic aç ão  p t - B R D at a  d e  V a lid ad e  F ina l

818793694 TUTTO SAPORE CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

23/06/2028

824211227 SAPORE CHAPECÓ Nominat iva

Importação, exportação, comercialização 
em geral por atacado e varejo, prestação 
de serviços com atendimento ao 
consumidor

25/02/2029

818793708 SAPORE CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

23/06/2028

818712171 ROBUSTO CHAPECÓ Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

05/05/2028

818939893 M INI TENDER CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

01/09/2028

818939923 LANCHE ROSINHA CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

01/09/2028

818787325 DORUS CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

16/06/2028

824211260 CHAPECO ROLINHO Nominat iva

Importação, exportação, comercialização 
em geral por atacado e varejo, prestação 
de serviços com atendimento ao 
consumidor

25/02/2029

819296120
CHAPECO PRESUNTO TENDER 
SEM  OSSO BABY (M ista)

M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

02/03/2029

819046850
CHAPECO LINGUIÇA DE CARNE 
SUINA AM ERICANA (M ista)

M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 

08/09/2028

824764412
CHAPECÓ LANCHE ROSINHA
(M ista)

M ista

Importação, exportação, comercialização 
em geral por atacado e varejo, prestação 
de serviços com atendimento ao 
consumidor

29/03/2031

824764404
CHAPECÓ LANCHE ROSINHA
(M ista)

M ista

Aves, carnes, presuntos, salsichas, 
mortadelas, linguiças, empanados de 
frango, batatas fritas, hamburguers, kibes, 
almôndegas.

22/12/2029

819060151 CHAPECÓ FRANGÃO (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

10/11/2028



 
 
 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

De acordo com a ISO 10.668 utilizamos premissas técnicas e a metodologia MÉTODO DE 

RESULTADO - ROYALTY RELIEF. O valor da avaliação da marca CHAPECÓ: 

R$ 68.736.000,00 

(sessenta e oito milhões, setecentos e trinta e seis mil reais) 

 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m Es p e c if ic aç ão  p t - B R D at a  d e  V a lid ad e  F ina l

818187662 CHAPECO CANADA Nominat iva

Aves, carnes, presuntos, mortadelas, 
salsichas, carnes salgadas, condimentos, 
gorduras. 24/05/2025

822414074 CHAPECÓ (M ista) M ista

Papel, papelão e produtos feitos
desses materiais e não incluídos em outras 
classes, impressos, art igos para 
encadernação, fotograf ias, papelaria, 
adesivos para papelaria ou para uso

01/07/2028

822414023 CHAPECÓ (M ista) M ista

M etais comuns e suas ligas, materiais de 
construção metálicos, construções 
metálicas transportáveis, materiais 
metálicos para vias férreas, cabos e f ios.

21/06/2031

816984107 CHAPECÓ (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

11/10/2034

816984093 CHAPECÓ (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

11/10/2034

816984085 CHAPECÓ (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

11/10/2034

816508003 CHAPECÓ (M ista) M ista Lat icínios em geral. M argarina. 21/09/2033

816507996 CHAPECÓ (M ista) M ista Alimentos para animais. 21/09/2033

816507988 CHAPECÓ (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

21/09/2033

822414066 CHAPECÓ (M ista) M ista

Serviços prestados no transporte de 
pessoas ou mercadorias de um lugar para 
o outro (por via férrea, estrada de 
rodagem, por água, por mar.

03/11/2030

818712139 CHAPECÓ Nominat iva

Animais vivos. Ovos para incubação

27/01/2028

816707073 CHAPECO (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

15/03/2034

818939907 BABY TENDER CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

15/09/2028

818719800 CHAPECO Nominat iva

Serviços auxiliares ao comércio de 
mercadorias, inclusive à importação e 
exportação 08/09/2029



 
 
 

Marca PRENDA:  “guarda-chuvas” com 20 registros de marcas em vigor 

 

 

 

Especificações da marca 

 

Carnes, aves e ovos para alimentação.  

Gorduras e óleos comestíveis.  

Laticínios incluídos: leite em pó, leite condensado, creme de leite e congêneres, margarina 

Peixes e demais frutos do mar. 

Frutas, verduras, legumes e cereais (produtos in natura e industrializados) 

Condimentos, especiarias e essências alimentícias. 

Doces e pós para fabricação de doces em geral 

Açúcar e adoçantes em geral  



 
 
 

Massas alimentícias, pães, biscoitos, pizzas, sanduíches, canapés, bolos, farinhas e fermento  

Importação, exportação, comercialização em geral por atacado e varejo, prestação de serviços 

com atendimento ao consumidor 

A seguir o quadro resumo das marcas e seus processos no I.N.P.I.: 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m C las s e  N ac io na l C las s e  Int e rnac io na l

814992846 PRENDA (M ista) M ista N/A 29(8)

814992676 PRENDA Nominat iva N/A 29(8)

007040253 PRENDA Nominat iva 29.10/40 N/A

814992803 PRENDA (M ista) M ista 29.20/30/50 N/A

200073095 PRENDA Nominat iva N/A 30(8)

814992781 PRENDA (M ista) M ista 33.10/20 N/A

814992706 PRENDA Nominat iva 33.10/20 N/A

814992790 PRENDA (M ista) M ista N/A 30(8)

814992722 PRENDA Nominat iva N/A 31(8)

814992684 PRENDA Nominat iva N/A 30(8)



 
 
 

 

 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

  

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m C las s e  N ac io na l C las s e  Int e rnac io na l

006667996 PRENDA Nominat iva 29,40 N/A

007040288 PRENDA (M ista) M ista 29.10/40 N/A

007040270 PRENDA Nominat iva 29.10/40 N/A

007040261 PRENDA (M ista) M ista 29.10/40 N/A

005019850 PRENDA Nominat iva 31.10/20 N/A

002258471 PRENDA Nominat iva 29.10/40 N/A

824211170 PRENDA Nominat iva N/A 35(8)

821944045 PRENDA M ista N/A 29(8)

824214528 PRENDA (M ista) M ista N/A 35(8)

824214536 PRENDA (M ista) M ista N/A 35(8)



 
 
 

Especificações da marca 

 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

 

 

 

 

P ro c e s s o M arc a Imag e m Es p e c if ic aç ão  p t - B R D at a  d e  V a lid ad e  F ina l

814992846 PRENDA (M ista)

Latícinios incluídos nesta classe a 
saber: leite em pó, leite 
condensado, creme de leite e 
congeneres bem como margarina

26/11/2031

814992676 PRENDA

Peixes e demais frutos do mar.
Frutas, verduras, legumes e 
cereais. Condimentos, especiarias 
e essências alimentícias.

26/11/2031

007040253 PRENDA

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

25/11/2029

814992803 PRENDA (M ista)

Peixes e demais frutos do mar.
Frutas, verduras, legumes e 
cereais. Condimentos, especiarias 
e essências alimentícias.

26/11/2031

200073095 PRENDA

Condimentos, especiarias e 
essencias alimentícias. M olho, 
extrato, f lavorizante, aromatizante 
e corante de uso caseiro bem 
como mostarda.

26/11/2031

814992781 PRENDA (M ista)

Doces e pós para fabricação de 
doces em geral. Açúcar e 
adoçantes em geral. 22/04/2028

814992706 PRENDA

Doces e pós para fabricação de 
doces em geral. Açúcar e 
adoçantes em geral. 16/06/2028

814992790 PRENDA (M ista)

M assas alimentícia incluídas nesta 
classe: pães, biscoitos, pizzas, 
sanduíches, canapés, bolos, 
preparados para consumo f inal

26/11/2031

814992722 PRENDA Animais vivos 26/11/2031

814992684 PRENDA
M assas alimentícias, farinhas e 
fermentos

04/03/2032



 
 
 

 

 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

De acordo com a ISO 10.668 utilizamos premissas técnicas e a metodologia MÉTODO DE 

RESULTADO - ROYALTY RELIEF. O valor da avaliação da marca PRENDA: 

 

R$ 13.843.000,00 

(treze milhões, oitocentos e quarenta e três mil reais) 

P ro c e s s o M arc a Imag e m Es p e c if ic aç ão  p t - B R D at a  d e  V a lid ad e  F ina l

006667996 PRENDA Gorduras e óleos comestíveis 25/04/2028

007040288 PRENDA (M ista)

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

25/11/2029

007040270 PRENDA

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

25/11/2029

007040261 PRENDA (M ista)

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

25/11/2029

005019850 PRENDA

Latícinios em geral, margarina

09/11/2029

002258471 PRENDA

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

09/11/2029

824211170 PRENDA

Importação, exportação, 
comercialização em geral por 
atacado e varejo, prestação de 
serviços com atendimento ao 
consumidor

13/01/2029

821944045 PRENDA

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

14/12/2024

824214528 PRENDA (M ista)

Importação, exportação, 
comercialização em geral por 
atacado e varejo, prestação de 
serviços com atendimento ao 
consumidor

29/05/2032

824214536 PRENDA (M ista)

Importação, exportação, 
comercialização em geral por 
atacado e varejo, prestação de 
serviços com atendimento ao 
consumidor

13/10/2030



 
 
 

As 8 demais marcas avaliadas são: 

-   CHIARELLA: Carnes em conservas, Mortadela. 

-   WINNER: Gorduras e óleos comestíveis. Condimentos, especiarias e essências alimentícias. 

Carnes, aves e ovos para alimentação. 

-   TENDER BOLLETE: Tender 

- SOFT SAUCE: Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e óleos comestíveis. 

Condimentos, especiarias e essências alimentícias. 

-    ROSINHA: aves não vivas, carnes, presuntos, salsichas, mortadelas, lingüiças, empanados 

de frango, batatas fritas, hambúrguer, almôndegas, carnes salgadas. 

-  HAPPENING: Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e óleos comestíveis. 

Condimentos, especiarias e essências alimentícias. 

-  CHAPECALL (2 registros): Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e óleos 

comestíveis. Condimentos, especiarias e essências alimentícias. Serviços auxiliares ao 

comércio de mercadorias, inclusive à importação, e à exportação. 

-  ANABELA: Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e óleos comestíveis. 

Condimentos, especiarias e essências alimentícias. 

De acordo com a ISO 10.668 utilizamos premissas técnicas e a metodologia MÉTODO DO 

CUSTO. O valor da avaliação destas marcas: 

Marca Componentes Valuation 
CHIARELLA Somente registro da marca R$ 6.700,00 

WINNER Marca registrada com logo R$ 16.100,00 

TENDER BOLLETE Marca registrada com logo R$ 16.100,00 

SOFT SAUCE Marca registrada com logo R$ 16.100,00 

ROSINHA Somente registro da marca R$ 6.700,00 

HAPPENING Somente registro da marca R$ 6.700,00 

CHAPECALL Dois registros de marca sem logo R$ 13.400,00 

ANABELA Somente registro da marca R$ 6.700,00 

 TOTAL R$ 88.500,00 



 
 
 

 

Nos documentos a seguir constantes do presente Laudo Pericial estão apresentados os laudos 

de avaliação individualizados com as respectivas métricas de valuation para as 55 marcas 

objeto desta lide.   

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2025 

 

 

_________________________________________ 

KS Consultoria e Perícias Ltda. 

Eng.° David Skaf Junior 

david@ksengenharia.com.br 

CREA/SC 56597-1  

 

✓ Master em Branding pela ESPM (em andamento)  

✓ MBA em Real Estate pela Escola Politécnica da USP  

✓ Pós-graduado em Direito Imobiliário pela UNISECOVI e Negócios Imobiliários pela FAAP 

✓ Graduado em Engenharia Civil pela UNICAMP 

✓ Extensão em Marketing e Economia pela School of Business da S.U.N.Y. / Albany, NY 

✓ Certificado de Qualificação Profissional em Engenharia de Avaliações pelo IBAPE NACIONAL 

✓ Perito judicial em Engenharia de Avaliações 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE MARCAS 

 

 

Julho/2025 

 

 

 

 

 

 

CHIARELLA, WINNER, TENDER BOLLETE, SOFT SAUCE, 

ROSINHA, HAPPENING, CHAPECALL, ANABELA 
 



 

 2 

1. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

 

Este relatório técnico tem como objetivo apresentar Avaliação de marcas que não tem os 

nomes CHAPECÓ e PRENDA em seu descritivo, de propriedade da S/A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO CHAPECÓ/MASSA FALIDA E MASSA FALIDA DE CHAPECÓ COMPANHIA 

INDUSTRIAL DE ALIMENTOS para o processo 0000288-12.2004.8.24.0018 da VARA 

REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE 

CONCÓRDIA/SC. 

Esta avaliação está pautada na ISO 10.668 (Brand valuation — Requirements for monetary 

brand valuation) e, na Resolução do CFC No. 1.139 que justifica e respalda o método 

de avaliação utilizado para os devidos fins legais.  

 

 

Fonte: ISO 10.668 
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Pontuamos que as análises incluídas no presente documento são frutos de consultas 

realizadas ao material disponibilizado pelo Contratante, de investigação em fontes 

secundárias de natureza pública, bem como material produzido internamente pelo perito 

judicial e equipe da KS Consultoria e Perícias Ltda. (www.ksengenharia.com.br)  

Participaram da elaboração do presente Laudo Pericial: 

 
David Skaf Jr. 
 
 

✓ Master em Branding pela ESPM (em andamento) 

 

✓ MBA em Real Estate pela Escola Politécnica da USP 

 

✓ Pós-graduado em Direito Imobiliário pela UNISECOVI e Negócios Imobiliários pela FAAP 

 

✓ Graduado em Engenharia Civil pela UNICAMP 

 

✓ Extensão em Marketing e Economia pela School of Business da SUNY / Albany, New York 

 

✓ Membro titular do IBAPE/SP (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias) e IBRADIM (Instituto Brasileiro de Direito 

Imobiliário) 

 

 
Fábio Domingues 
 

 

✓ Mestre em Administração, Estratégia de Negócios pela FGV 

 

✓ Pós-graduado em Finanças Corporativas pela FGV 

 

✓ Graduado em Engenharia de Computação pela UNICAMP 

 

✓ Extensão em Marketing e Economia pela School of Business da SUNY / Albany, New York 

 
 

Marcelo Rosa Boschi 

 

✓ Doutor em Administração UNIGRANRIO   

✓ Mestre em Gestão Empresarial - FGV e Graduado em Administração - UFF 

✓ Coordenador do MBA Marketing Estratégico da ESPM (2000 – atual) 

✓ Professor de Branding e Marketing ESPM, FDC e FGV (1986 – atual) 

✓ Presidente do Comitê de Branding – ABA/RJ (Associação Brasileira de Anunciantes), (2010-2014).  



 

 4 

2. HISTÓRICO 

 

Trata-se de 9 registros de marcas feitos pela massa falida da Chapecó Alimentos.   Não 

foram identificadas operações comerciais com estas marcas no mercado, e caso tenham 

sido realizadas, não foram em volume significativo para considerar as marcas em uso. 

 

Registros das marcas 

 

De acordo com pesquisa realizada pela Daniel Advogados a qual consta nos Autos e 

ratificada pela perícia, constam 9 registros ativos no I.N.P.I. A seguir o quadro resumo das 

marcas e seus processos no I.N.P.I.: 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m C las s e  N ac io na l C las s e  Int e rnac io na l

818939885 CHIARELLA Nominat iva N/A 29(7)

815993277 WINNER (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

825328780
TENDER BOLLETE PRESUNTO 
TENDER SEM  OSSO (M ista)

M ista N/A 29(8)

815915985 SOFT SAUCE (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

824750608 ROSINHA Nominat iva N/A 29(8)

815786301 HAPPENING Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818712120 CHAPECALL Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818712147 CHAPECALL Nominat iva 40,15 N/A

818939915 ANABELA Nominat iva 29.10/40/50 N/A
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Especificações das marcas 

 

Apesar de constar 9 registros ativos no I.N.P.I., uma das marcas (Chapecall) possui 2 

registros. Sendo assim, a valoração será feita para 8 marcas descritas a seguir com suas 

especificações na área de alimentos:  

 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

  

P ro c e s s o M arc a Imag e m Es p e c if ic aç ão  p t - B R D at a  d e  V a lid ad e  F ina l

818939885 CHIARELLA Carnes em conserva, mortadela 24/10/2030

815993277 WINNER (M ista)

Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e 
essências alimentícias. Carnes, 
aves e ovos para alimentação.

24/11/2032

825328780
TENDER BOLLETE PRESUNTO 
TENDER SEM  OSSO (M ista)

Tender 15/09/2029

815915985 SOFT SAUCE (M ista)

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

17/11/2032

824750608 ROSINHA

Aves não vivas, carnes, presuntos, 
salsichas, mortadelas, lingüiças, 
empanados de frango, batatas 
fritas, hambúrguer, almôndegas, 
carnes salgadas.

11/08/2029

815786301 HAPPENING

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

08/09/2032

818712120 CHAPECALL

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

08/12/2028

818712147 CHAPECALL

Serviços auxiliares ao comércio de 
mercadorias, inclusive à 
importação e exportação 14/07/2028

818939915 ANABELA

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

01/09/2028
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3. PREMISSAS DO VALOR DA MARCA  

 

Valor da marca 

O escopo do presente trabalho tem por objetivo elaborar as premissas de cálculo para uma 

marca, considerando-a ativo intangível. Os ativos intangíveis são considerados por 

diferentes autores como componentes do patrimônio das empresas ou organizações, 

sendo, portanto, bens e direitos desta empresa, devendo ser mensuráveis monetariamente 

(HOOG, 2008).  

 

De acordo com a American Marketing Association (AMA, 1998) marca significa nome, 

termo, símbolo, desenho ou combinação desses elementos caracterizando referenciais 

físicos e simbólicos, que deve identificar os bens ou serviços e diferenciá-los dos da 

concorrência.  

 

Esta definição é a base de formulação da ISO 10.668 (ISO; 2008) e reconhecida por 

diferentes autores nacionais e internacionais da área tais como Keller (2003, 2005); Kotler 

& Keller (2008, 2012,2015, 2019), Aaker (2006), Martins et All (2010), Barreto e Famá, 1998, 

Khauaja e Prado, 2008, entre outros. 

 

Faz-se necessário entender que uma marca é algo mais complexo do que somente um 

desenho ou um símbolo agregado a um nome. De acordo com Moura e Araújo (2014) as 

marcas, em seu primórdio, serviam para identificar o comerciante, através do brasão da 

família ou clã e “contar sua história”.  
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Desta forma, a origem e procedência de determinado bem estaria estabelecida para seus 

compradores. Ao longo dos séculos esta forma embrionária de comércio evoluiu de simples 

entrepostos familiares para lojas de departamento europeias, que ainda hoje carregam o 

nome de família em sua marca. 

 

Para reconhecer o conceito de marca como um ativo monetariamente avaliável é preciso 

destacar o conceito de valor agregado.  De acordo com Gilbreath (2010), Passerini (2011), 

Kotler e Keller (2007, 2012, 2015, 2019) entre outros, valor agregado implica que ao 

desenvolver uma ação de marketing, uma empresa deve considerar o valor agregado e seu 

real impacto na decisão de compra do consumidor. Desta forma, de acordo com os autores, 

os consumidores estão mais dispostos a pagar um valor maior por seu produto ou serviço, 

em comparação com sua concorrência, maior é o valor agregado de sua marca.  

 

Ao agir desta forma, os consumidores manifestam maior lealdade a determinados 

produtos em sua categoria, decidem se engajar mais com sua marca e estabelecem uma 

relação de troca que eles percebem como valiosa.  

 

O valor da marca, brand equity, de acordo com Aaker (1994; 1998; 2007; 2105), Keller 

(2003), Keller e Machado (2006), Kotler e Keller (2007; 2012; 2015; 2019), é o conjunto de 

ativos, obrigações e atributos intangíveis, associados a um nome de marca e símbolo que 

agrega ou subtrai valor do que é fornecido por um produto ou serviço para os clientes da 

empresa ou para ela própria. Desta forma, o conceito de brand equity é reconhecido como 

um ativo intangível cujo valor adicional da marca diferencia seus produtos/serviços e a 

própria organização para o consumidor.  
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4. ANÁLISES DE MERCADO 

 

As marcas em análise foram registradas nas classes: 

 

- Nacional:    

• 29.10/40/50:   Gorduras e óleos comestíveis.  Condimentos, 
especiarias e essências alimentícias.  Carnes, aves e ovos para 
alimentação 

 

• 40,15:    Serviços auxiliares ao comércio de 
mercadorias, inclusive à importação e exportação 

 

- Internacional: 

• 29(7):    Carnes em conservas, mortadela 

 

• 29(8):   Aves não vivas, carnes, presuntos, salsichas, 
mortadelas, linguiças, empanadas de frango, batatas fritas, hambúrguer, 
almôndegas, carnes salgadas 

 

Como as marcas não foram explorados em sua extensão em nenhum mercado, elas podem 

ser utilizadas em qualquer dos segmentos e mercados em que foram registradas.  Ou seja, 

as marcas apresentam flexibilidade, dentro do seu registro, para serem exploradas. 
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5. CÁLCULO E LAUDO TÉCNICO 

 

A massa falida detém a propriedade de 9 registros de marcas que não tem os nomes 

CHAPECÓ e PRENDA em seu descritivo e, em nossa avaliação, foram interpretadas como 8 

marcas sem relação com as marcas CHAPECÓ e PRENDA. As marcas nesta situação são: 

CHIARELLA, WINNER, TENDER BOLLETE, SOFT SAUCE, ROSINHA, HAPPENING, 

CHAPECALL, ANABELA. 

 

 

 

Pela dificuldade de medir a força de cada uma, uma vez que não há informações de venda 

ou de conhecimento destas (“brand awareness”), entendemos que estas marcas devam ter 

seus valores estimados pelo MÉTODO DE CUSTO, de acordo com as premissas da IS0 

10.668. 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m C las s e  N ac io na l C las s e  Int e rnac io na l

818939885 CHIARELLA Nominat iva N/A 29(7)

815993277 WINNER (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

825328780
TENDER BOLLETE PRESUNTO 
TENDER SEM  OSSO (M ista)

M ista N/A 29(8)

815915985 SOFT SAUCE (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

824750608 ROSINHA Nominat iva N/A 29(8)

815786301 HAPPENING Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818712120 CHAPECALL Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818712147 CHAPECALL Nominat iva 40,15 N/A

818939915 ANABELA Nominat iva 29.10/40/50 N/A
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O MÉTODO DE CUSTO indica que o valor de uma marca é o custo total de construção e 

obtenção da propriedade desta.  No caso das marcas mencionadas da massa falida, o custo 

de construção não está disponível e, mesmo se tivesse, seria de pouco uso uma vez que 

foram custos realizados há muito tempo, num ambiente econômico e empresarial distinto 

do momento atual. 

 

Neste contexto, optamos em adotar o MÉTODO DE CUSTO a partir da perspectiva de qual 

seria o custo total, em julho de 2025, para criação e registro de propriedade de uma nova 

marca. 

 

A partir de levantamento com especialistas do mercado, os custos totais para montagem 

de uma nova marca podem ser quebrados em 3 (três) componentes: 

 

1. Custos na construção e desenho de logo de uma nova marca; 

2. Custos para registro da Marca no INPI; 

3. Custos internos para gestão da criação e registro da marca; 

 

O custo da marca vai depender dos componentes necessários para cria-la.  As situações 

que encontramos são: 

• Marca registrada com o logo criado – nesta situação os componentes acima são 

somados; 

• Marca registrada sem logo criado – neste caso, somente o componente Custos para 

registro da Marca no INPI é considerado; 

• Marca com mais de um registro – em casos deste tipo, a cada registro da marca 

deve ser adicionado o custo para registrar a Marca no INPI.  
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Custos na construção de uma nova marca 

 

Normalmente, a construção de uma marca requer a contratação de um profissional ou 

empresa especializada no tema.  A amplitude de valor pode ser bastante elástica com 

variação de algumas centenas de reais até milhões de reais.   

 

Neste contexto, optamos por adotar referência do site especializado na contratação de 

serviços especializado GetNinjas (www.getninjas.com.br).   Segundo dados deste site 

em julho de 2025, o serviço de criação de uma nova marca poderia ser contratado num 

valor entre R$ 1.200,00 a R$ 2.500,00, com valor médio de R$ 1.350,00. 

 

Pela história de investimento em marcas da CHAPECÓ, assumimos que as marcas 

criadas estariam num valor superior da faixa, ou seja, R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais). 

 

Custos para registro da marca no INPI  

 

Segundo cotações obtidas de empresas especializadas em registros de marca – 

CRIMARK, BEERRE MARCAS e PEREIRA BERTOZZI Propriedade Intelectual, o custo total 

para registro de uma nova marca no I.N.P.I. (Instituto Nacional de Propriedade 

Intelectual) fica entre R$ 4.158,00 e R$ 8.508,00. Neste valor está contemplado tanto 

os serviços da empresa especializada quanto os impostos a serem pagos no processo. 

 

Desta maneira, estimamos o custo mediano para registro da marca no INPI em                               

R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais). 

http://www.getninjas.com.br/
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Custos internos para gestão da criação e registro da marca  

 

Tanto a criação da marca quanto o registro dela no I.N.P.I. devem ser realizados por 

empresas especializadas com o acompanhamento de um profissional sênior da 

empresa que terá a propriedade futura da marca. 

 

Neste contexto, estimamos o envolvimento de um profissional do nível de um Diretor 

de Marketing com um esforço de 16 horas em todo o processo.     

 

Segundo tabela salarial da consultoria Robert Half, um Diretor de Marketing de uma 

empresa grande em São Paulo tem um salário médio R$ 41.810,00/mês.  Com os 

encargos e benefícios padrões, o custo total deste profissional fica em torno de                       

R$ 68.702,00/mês equivalente a R$ 430,00/hora.    

 

Neste sentido, entendemos que para acompanhar todo o processo o custo estimado 

total em R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). 

Custos Internos = 16 horas X R$ 430,00/hora = R$ 6.900,00 
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Valuation  

 

Estimamos o valor de cada uma das 8 marcas não vinculadas às marcas CHAPECÓ e 

PRENDA de acordo com a característica do registro da marca. Desta forma temos: 

 

Marca Componentes Valuation 
CHIARELLA Somente registro da marca R$ 6.700,00 

WINNER Marca registrada com logo R$ 16.100,00 

TENDER BOLLETE Marca registrada com logo R$ 16.100,00 

SOFT SAUCE Marca registrada com logo R$ 16.100,00 

ROSINHA Somente registro da marca R$ 6.700,00 

HAPPENING Somente registro da marca R$ 6.700,00 

CHAPECALL Dois registros de marca sem logo R$ 13.400,00 

ANABELA Somente registro da marca R$ 6.700,00 

 TOTAL R$ 88.500,00 

 

 

6. CONCLUSÕES 

 

O objetivo deste trabalho é apresentar uma estimativa do valor potencial das marcas em 

julho/2025 para o processo 0000288-12.2004.8.24.0018 da Vara Regional de Falências e 

Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia/SC.  

O valor de avaliação das 8 marcas totaliza: 

R$ 88.500,00 

(oitenta e oito mil e quinhentos reais) 
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ANEXO I 

 

Registros I.N.P.I. 

 

 

































Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-910

Consulta à Base de Dados do INPI
[ Início | Ajuda? ]

» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca

Nº do Processo:  007040288

Marca:  PRENDA

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Produto

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 26.7.1 Círculos ou elipses com um ou mais segmentos e/ou setores de círculos ou elipses

Classificação de Produtos/Serviços
Classe Nacional Sub-Classe Nacional Especificação Livre

29
10

  Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e ...
40

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: DANIEL ADVOGADOS

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

18/09/1972 25/11/1979 25/11/2029

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 26/11/2028 26/11/2029
Fim 25/11/2029 25/05/2030

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800180503605 03/12/2018 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
020110095352 13/09/2011 - 366 NELLIE ANNE DANIEL SHORES   -
800090197780 19/11/2009 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151694 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2502 18/12/2018
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800180503605 (03/12/2018)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular(es): MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2106 17/05/2011 990 - - PRORROGADO CONFORME RESOLUÇÃO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006.
1601 11/09/2001 565 - - CED.1- PRENDA S/A CED.2- CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
1501 13/10/1999 990 - -
1061 02/04/1991 990 - - INT. REX ADVOGADOS MARCAS E PATENTES

1030 28/08/1990 690 - -
REAPRESENTE PROCURAÇÃO NOS TÊRMOS DO PARAGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO 115 DO CPI *INT.
REX, ADVS. MARCAS E PATENTES

 
Dados atualizados até 20/05/2025 - Nº da Revista: 2837

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Instituto Nacional da
Propriedade Industrial
Ministério da Economia

http://faleconosco.inpi.gov.br/
http://faleconosco.inpi.gov.br/
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/Base_pesquisa.jsp
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/Ajuda.jsp
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/marcas/Pesquisa_num_processo.jsp
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/marcas/Pesquisa_classe_basica.jsp
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/marcas/Pesquisa_titular.jsp
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/marcas/Pesquisa_figura.jsp
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Marca

Nº do Processo:  814992803

Marca:  PRENDA

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Produto

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 27.5.1 Letras apresentando um grafismo especial
4 26.7.1 Círculos ou elipses com um ou mais segmentos e/ou setores de círculos ou elipses

Classificação de Produtos/Serviços
Classe Nacional Sub-Classe Nacional Especificação Livre

29
20

  Peixes e demais frutos do mar. Frutas, verduras, ...30
50

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCAS LTDA

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

04/08/1989 26/11/1991 26/11/2031

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 27/11/2030 27/11/2031
Fim 26/11/2031 26/05/2032

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800200390769 30/11/2020 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800110171865 19/10/2011 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151762 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2606 15/12/2020
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800200390769 (30/11/2020)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular(es): MASSA FALIDA DA EMPRESA S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2345 15/12/2015
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800110171865 (19/10/2011)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.1)
Titular: S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ
Procurador: DANIEL ADVOGADOS

1836 14/03/2006 990 - - PRORROGADO CONFORME RESOLUçãO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006.

1772 21/12/2004 695 - -
REFERENTE A PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE DESDOBRAMENTO Nº ( SP ) 046137 DE 09/11/2001. NA
CLASSE NCL( 8) 30.

1583 08/05/2001 565 - - CED. PRENDA S/A
1095 26/11/1991 400 - - INT. REX ADVOGADOS MARCAS E PAT.
1070 04/06/1991 250 - - INT. REX ADVOGADOS MARCAS E PATENTES
1050 15/01/1991 350 - - INT REX ADVOGADOS MARCAS E PATENTES
1030 28/08/1990 300 - - INT. REX ADVOGADOS MARCAS E PATENTES

 
Dados atualizados até 20/05/2025 - Nº da Revista: 2837
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Marca

Nº do Processo:  814992846

Marca:  PRENDA

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Produto

Classificação de Produtos / Serviços
Classe de Nice Situação da Classe Especificação

NCL(8) 29 Vide Situação do Processo   LATICÍNIOS INCLUÍDOS NESTA CLASSE A SABER: LEITE EM PÓ, LEIT...

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 27.5.1 Letras apresentando um grafismo especial
4 26.7.1 Círculos ou elipses com um ou mais segmentos e/ou setores de círculos ou elipses

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCAS LTDA

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

04/08/1989 26/11/1991 26/11/2031

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 27/11/2030 27/11/2031
Fim 26/11/2031 26/05/2032

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800200390767 30/11/2020 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800120083025 24/05/2012 - 375 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151690 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2606 15/12/2020
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800200390767 (30/11/2020)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular(es): MASSA FALIDA DA EMPRESA S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2347 29/12/2015 Deferimento
da petição

- -

Protocolo: 800120083025 (24/05/2012)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo extraordinário
(375.1)
Titular: S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ
Procurador: DANIEL ADVOGADOS

1772 21/12/2004 990 - -
1601 11/09/2001 565 - - CED.1 PRENDA S/A CED 2 CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
1095 26/11/1991 400 - - INT. REX ADVOGADOS MARCAS E PAT.
1070 04/06/1991 250 - - *INT. REX ADVOGADOS MARCAS E PATENTES
1050 15/01/1991 350 - - INT REX ADVOGADOS MARCAS E PATENTES
1030 28/08/1990 300 - - INT. REX ADVOGADOS , MARCAS E PATENTES

 
Dados atualizados até 20/05/2025 - Nº da Revista: 2837
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1. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

 

Este relatório técnico tem como objetivo apresentar Avaliação da marca PRENDA de 

propriedade da S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ/MASSA FALIDA E MASSA FALIDA DE 

CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS para o processo 0000288-

12.2004.8.24.0018 da VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA/SC. 

Esta avaliação está pautada na ISO 10.668 (Brand valuation — Requirements for monetary 

brand valuation) e, na Resolução do CFC No. 1.139 que justifica e respalda o método 

de avaliação utilizado para os devidos fins legais.  

 

 

Fonte: ISO 10.668 
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Pontuamos que as análises incluídas no presente documento são frutos de consultas 

realizadas ao material disponibilizado pelo Contratante, de investigação em fontes 

secundárias de natureza pública, bem como material produzido internamente pelo perito 

judicial e equipe da KS Consultoria e Perícias Ltda. (www.ksengenharia.com.br)  

Participaram da elaboração do presente Laudo Pericial: 

 
David Skaf Jr. 
 
 

✓ Master em Branding pela ESPM (em andamento) 

 

✓ MBA em Real Estate pela Escola Politécnica da USP 

 

✓ Pós-graduado em Direito Imobiliário pela UNISECOVI e Negócios Imobiliários pela FAAP 

 

✓ Graduado em Engenharia Civil pela UNICAMP 

 

✓ Extensão em Marketing e Economia pela School of Business da SUNY / Albany, New York 

 

✓ Membro titular do IBAPE/SP (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias) e IBRADIM (Instituto Brasileiro de Direito 

Imobiliário) 

 

 
Fábio Domingues 
 

 

✓ Mestre em Administração, Estratégia de Negócios pela FGV 

 

✓ Pós-graduado em Finanças Corporativas pela FGV 

 

✓ Graduado em Engenharia de Computação pela UNICAMP 

 

✓ Extensão em Marketing e Economia pela School of Business da SUNY / Albany, New York 

 
 

Marcelo Rosa Boschi 

 

✓ Doutor em Administração UNIGRANRIO   

✓ Mestre em Gestão Empresarial - FGV e Graduado em Administração - UFF 

✓ Coordenador do MBA Marketing Estratégico da ESPM (2000 – atual) 

✓ Professor de Branding e Marketing ESPM, FDC e FGV (1986 – atual) 

✓ Presidente do Comitê de Branding – ABA/RJ (Associação Brasileira de Anunciantes), (2010-2014).  
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Foi contratada a empresa Markka Consultoria (www.markkaconsultoria.com.br) para 

condução de pesquisa de mercado quantitativa e qualitativa com o objetivo de avaliar o 

grau de conhecimento da marca PRENDA, sua relevância, grau de confiança e intenção em 

comprar produtos caso volte ao mercado.  

 

Segundo a metodologia da ISO 10.668 são consideradas 6 etapas para o cálculo do valor de 

uma marca. A seguir um fluxograma que ilustra o raciocínio e que está adotado neste 

relatório: 

 

 

Fonte: ISO 10.668 

 

Este relatório está constituído em capítulos conforme as etapas sugeridas da ISO 10.668, 

sendo o primeiro capítulo a introdução e definição do objetivo da avaliação da marca a ser 

realizada.  
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O segundo capítulo apresenta a definição da marca com entendimento claro das fronteiras 

da marca que está sendo avaliada. Inclui considerações sobre a história da marca e ações 

de inovação. 

 

O terceiro capítulo apresenta as premissas de valor da marca com diversos olhares de 

entendimento de especialistas, expoentes do marketing com o reconhecimento sobre valor 

de marca – brand equity,  

 

Na continuação, o quarto capítulo apresenta dados de pesquisa de mercado que 

contextualizam a marca PRENDA nos segmentos na qual os insumos são provenientes, os 

canais de venda bem como pesquisas com consumidores e stakeholders bem como a 

presença internacional.  

 

O quinto capítulo apresenta considerações sobre a ISO 10.668 e CPC 04 (Correlação às 

Normas Internacionais de Contabilidade), a seleção e definição do método de avaliação a 

ser adotado para o cálculo do valor potencial da marca PRENDA. 

 

No sexto capítulo é efetuado o laudo técnico com consolidação de simulações financeiras 

feitas com base nas premissas para o segmento em questão para avaliação e justificativa 

dos valores estimados da marca PRENDA. 

 

O sétimo capítulo apresenta as conclusões do laudo. Ao final constam as Referências 

Bibliográficas e Anexos.  
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2. HISTÓRICO DA MARCA PRENDA 

 

A história da Prenda S.A. no segmento de proteína animal remonta a 1956, quando Pedro 

Carpenedo liderou um grupo de investidores em Santa Rosa/RS para criar o Frigorífico 

Santarrosense Sociedade Anônima. 

 

• Início das Atividades: Já em 1957, um ano após sua fundação, o frigorífico iniciou o 

abate de suínos. 

• A Marca PRENDA: Com o tempo e o crescimento da suinocultura na região, a 

empresa registrou a marca PRENDA para seus produtos, tornando-se tão conhecida 

por ela que a própria empresa passou a ser referida como Prenda S.A. Essa marca 

se popularizou no Brasil, transformando o frigorífico no maior abatedouro de suínos 

do Rio Grande do Sul em seu auge. 

• Atuação Completa: A Prenda S.A. era uma empresa verticalizada, ou seja, abrangia 

diversas etapas da cadeia produtiva de suínos, desde a criação de suínos (atividade 

principal do CNPJ da empresa, conforme registros antigos), o abate, até a 

industrialização dos cortes e a produção de derivados como bacon, carnes salgadas 

e salames. 

• A Prenda S.A. operou por mais de quatro décadas de forma independente, 

consolidando sua posição no mercado gaúcho e nacional de carnes suínas. A 

aquisição pela Chapecó Companhia Industrial de Alimentos ocorreu em 2000. 
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Significado da palavra Prenda 

 

No Sul do Brasil, especialmente no Rio Grande do Sul, a palavra Prenda tem um significado 

muito rico e multifacetado, carregado de tradição e simbolismo. 

 

Prenda como Representação da Mulher Gaúcha 

 

O uso mais emblemático e cultural da palavra "Prenda" está ligado ao Movimento 

Tradicionalista Gaúcho (MTG). Nesse contexto: 

 

• Prenda é o título concedido às moças e mulheres que representam a cultura e as 

tradições gaúchas. Elas são eleitas anualmente em concursos de prendas, que 

ocorrem em diferentes níveis (desde o âmbito de um CTG - Centro de Tradições 

Gaúchas - até concursos estaduais e nacionais). 

• Para ser uma Prenda, não basta a beleza física. É preciso demonstrar profundo 

conhecimento sobre a história, a geografia, a culinária, a indumentária 

(vestimentas), a dança e os costumes do Rio Grande do Sul. As prendas são 

avaliadas em quesitos como oratória, dança tradicional (chula, vaneira, etc), 

habilidades artísticas e prendas domésticas (como culinária típica e artesanato). 

• Elas são consideradas guardiãs da tradição, divulgando e perpetuando os valores do 

gauchismo. A Prenda personifica a mulher gaúcha em sua essência: forte, culta, 

elegante e zelosa de suas raízes. 
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Prenda como Sinônimo de Presente ou Algo Valioso 

 

Fora do contexto estritamente tradicionalista, a palavra "Prenda" também pode ser usada 

de forma mais genérica, mas ainda com um sentido afetuoso e de valor: 

 

• Presente/Dádiva: Em um sentido mais informal, "prenda" pode significar um 

presente, um mimo, ou algo que é dado a alguém com carinho. Por exemplo, 

alguém pode dizer "Trouxe uma prenda pra ti" ao oferecer um pequeno agrado. 

• Coisa Preciosa/Valiosa: Também pode se referir a algo que é muito estimado ou 

valioso para alguém, não necessariamente material. Uma habilidade, uma 

qualidade, ou até mesmo uma pessoa querida pode ser considerada uma "prenda". 

 

Prenda no Contexto Geral da Língua Portuguesa 

 

É importante lembrar que, no português geral (não restrito ao Sul), "prenda" significa: 

• Algo que se prende: Como um laço, uma fivela. 

• Habilidade/Aptidão: "Ter prendas" significa ter talentos ou habilidades. 

 

No entanto, no Sul do Brasil, a conotação cultural e tradicionalista é a mais forte e marcante 

quando se fala em "Prenda".  Em resumo, quando se ouve a palavra Prenda no Sul do Brasil, 

é muito provável que a referência seja à mulher gaúcha que representa as tradições ou, em 

um sentido mais amplo, a algo dado com carinho ou considerado valioso. 
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Logomarca 

 

A escolha da marca PRENDA pelo Frigorífico Santarrosense foi uma jogada inteligente de 

marketing e posicionamento, aproveitando um termo já carregado de significado positivo, 

valor e forte identidade cultural no Rio Grande do Sul para associar esses atributos aos seus 

produtos de carne. 

 

 

A escolha do nome "Prenda" pelo Frigorífico Santarrosense Sociedade Anônima 

provavelmente está enraizada no significado cultural e afetivo que a palavra já possuía e 

ainda possui no Rio Grande do Sul. Aqui estão os motivos prováveis: 

 

• Evocar Qualidade e Valor: no contexto gaúcho, "Prenda" pode significar algo 

precioso, valioso, um presente ou uma dádiva. Ao nomear seus produtos de carne 

"Prenda", a empresa buscava associá-los a esses atributos – ou seja, que eram 

produtos de alta qualidade, um "presente" de sabor e excelência para o 

consumidor. Em um mercado competitivo, um nome que remete a algo estimado 

pode criar uma percepção positiva. 
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• Conexão com a Identidade Gaúcha: A palavra "Prenda" também é 

indissociavelmente ligada à mulher gaúcha, que nos Centros de Tradições Gaúchas 

(CTGs) representam a cultura, a beleza, a tradição e os valores do estado. Ao usar 

PRENDA como marca, o frigorífico poderia estar buscando uma conexão emocional 

com os consumidores do Rio Grande do Sul, apelando para o orgulho e a identidade 

regional. Era uma forma de dizer: "Este produto é da nossa terra, é gaúcho de 

verdade, assim como uma Prenda". 

 

• Memorabilidade e Reconhecimento: Nomes curtos, marcantes e com significado 

local são mais fáceis de serem lembrados e reconhecidos pelos consumidores. 

"Prenda" se encaixava perfeitamente nesse perfil. 

 

 

Registros da marca 

 

De acordo com pesquisa realizada pela Daniel Advogados a qual consta nos Autos e 

ratificada pela perícia, constam 20 registros ativos da marca PRENDA no I.N.P.I. O catálogo 

de produtos vendidos até a falência encontra-se no ANEXO I. A seguir o quadro resumo das 

marcas e seus processos no I.N.P.I.: 
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Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

 

 

 

 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m C las s e  N ac io na l C las s e  Int e rnac io na l

814992846 PRENDA (M ista) M ista N/A 29(8)

814992676 PRENDA Nominat iva N/A 29(8)

007040253 PRENDA Nominat iva 29.10/40 N/A

814992803 PRENDA (M ista) M ista 29.20/30/50 N/A

200073095 PRENDA Nominat iva N/A 30(8)

814992781 PRENDA (M ista) M ista 33.10/20 N/A

814992706 PRENDA Nominat iva 33.10/20 N/A

814992790 PRENDA (M ista) M ista N/A 30(8)

814992722 PRENDA Nominat iva N/A 31(8)

814992684 PRENDA Nominat iva N/A 30(8)
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Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

  

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m C las s e  N ac io na l C las s e  Int e rnac io na l

006667996 PRENDA Nominat iva 29,40 N/A

007040288 PRENDA (M ista) M ista 29.10/40 N/A

007040270 PRENDA Nominat iva 29.10/40 N/A

007040261 PRENDA (M ista) M ista 29.10/40 N/A

005019850 PRENDA Nominat iva 31.10/20 N/A

002258471 PRENDA Nominat iva 29.10/40 N/A

824211170 PRENDA Nominat iva N/A 35(8)

821944045 PRENDA M ista N/A 29(8)

824214528 PRENDA (M ista) M ista N/A 35(8)

824214536 PRENDA (M ista) M ista N/A 35(8)
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Especificações da marca 

 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

 

 

 

 

P ro c e s s o M arc a Imag e m Es p e c if ic aç ão  p t - B R D at a  d e  V a lid ad e  F ina l

814992846 PRENDA (M ista)

Latícinios incluídos nesta classe a 
saber: leite em pó, leite 
condensado, creme de leite e 
congeneres bem como margarina

26/11/2031

814992676 PRENDA

Peixes e demais frutos do mar.
Frutas, verduras, legumes e 
cereais. Condimentos, especiarias 
e essências alimentícias.

26/11/2031

007040253 PRENDA

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

25/11/2029

814992803 PRENDA (M ista)

Peixes e demais frutos do mar.
Frutas, verduras, legumes e 
cereais. Condimentos, especiarias 
e essências alimentícias.

26/11/2031

200073095 PRENDA

Condimentos, especiarias e 
essencias alimentícias. M olho, 
extrato, f lavorizante, aromatizante 
e corante de uso caseiro bem 
como mostarda.

26/11/2031

814992781 PRENDA (M ista)

Doces e pós para fabricação de 
doces em geral. Açúcar e 
adoçantes em geral. 22/04/2028

814992706 PRENDA

Doces e pós para fabricação de 
doces em geral. Açúcar e 
adoçantes em geral. 16/06/2028

814992790 PRENDA (M ista)

M assas alimentícia incluídas nesta 
classe: pães, biscoitos, pizzas, 
sanduíches, canapés, bolos, 
preparados para consumo f inal

26/11/2031

814992722 PRENDA Animais vivos 26/11/2031

814992684 PRENDA
M assas alimentícias, farinhas e 
fermentos

04/03/2032
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Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

Obs. Os registros no I.N.P.I. encontram-se no ANEXO II  

P ro c e s s o M arc a Imag e m Es p e c if ic aç ão  p t - B R D at a  d e  V a lid ad e  F ina l

006667996 PRENDA Gorduras e óleos comestíveis 25/04/2028

007040288 PRENDA (M ista)

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

25/11/2029

007040270 PRENDA

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

25/11/2029

007040261 PRENDA (M ista)

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

25/11/2029

005019850 PRENDA

Latícinios em geral, margarina

09/11/2029

002258471 PRENDA

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

09/11/2029

824211170 PRENDA

Importação, exportação, 
comercialização em geral por 
atacado e varejo, prestação de 
serviços com atendimento ao 
consumidor

13/01/2029

821944045 PRENDA

Carnes, aves e ovos para 
alimentação. Gorduras e óleos 
comestíveis. Condimentos, 
especiarias e essências 
alimentícias.

14/12/2024

824214528 PRENDA (M ista)

Importação, exportação, 
comercialização em geral por 
atacado e varejo, prestação de 
serviços com atendimento ao 
consumidor

29/05/2032

824214536 PRENDA (M ista)

Importação, exportação, 
comercialização em geral por 
atacado e varejo, prestação de 
serviços com atendimento ao 
consumidor

13/10/2030



 

 15 

3. PREMISSAS DO VALOR DA MARCA  

 

Valor da marca 

O escopo do presente trabalho tem por objetivo elaborar as premissas de cálculo para a 

marca PRENDA, considerando-a ativo intangível. Os ativos intangíveis são considerados por 

diferentes autores como componentes do patrimônio das empresas ou organizações, 

sendo, portanto, bens e direitos desta empresa, devendo ser mensuráveis monetariamente 

(HOOG, 2008).  

 

De acordo com a American Marketing Association (AMA, 1998) marca significa nome, 

termo, símbolo, desenho ou combinação desses elementos caracterizando referenciais 

físicos e simbólicos, que deve identificar os bens ou serviços e diferenciá-los dos da 

concorrência.  

 

Esta definição é a base de formulação da ISO 10.668 (ISO; 2008) e reconhecida por 

diferentes autores nacionais e internacionais da área tais como Keller (2003, 2005); Kotler 

& Keller (2008, 2012,2015, 2019), Aaker (2006), Martins et All (2010), Barreto e Famá, 1998, 

Khauaja e Prado, 2008, entre outros. 

 

Faz-se necessário entender que uma marca é algo mais complexo do que somente um 

desenho ou um símbolo agregado a um nome. De acordo com Moura e Araújo (2014) as 

marcas, em seu primórdio, serviam para identificar o comerciante, através do brasão da 

família ou clã e “contar sua história”.  
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Desta forma, a origem e procedência de determinado bem estaria estabelecida para seus 

compradores. Ao longo dos séculos esta forma embrionária de comércio evoluiu de simples 

entrepostos familiares para lojas de departamento europeias, que ainda hoje carregam o 

nome de família em sua marca. 

 

Para reconhecer o conceito de marca como um ativo monetariamente avaliável é preciso 

destacar o conceito de valor agregado.  De acordo com Gilbreath (2010), Passerini (2011), 

Kotler e Keller (2007, 2012, 2015, 2019) entre outros, valor agregado implica que ao 

desenvolver uma ação de marketing, uma empresa deve considerar o valor agregado e seu 

real impacto na decisão de compra do consumidor. Desta forma, de acordo com os autores, 

os consumidores estão mais dispostos a pagar um valor maior por seu produto ou serviço, 

em comparação com sua concorrência, maior é o valor agregado de sua marca.  

 

Ao agir desta forma, os consumidores manifestam maior lealdade a determinados 

produtos em sua categoria, decidem se engajar mais com sua marca e estabelecem uma 

relação de troca que eles percebem como valiosa.  

 

O valor da marca, brand equity, de acordo com Aaker (1994; 1998; 2007; 2105), Keller 

(2003), Keller e Machado (2006), Kotler e Keller (2007; 2012; 2015; 2019), é o conjunto de 

ativos, obrigações e atributos intangíveis, associados a um nome de marca e símbolo que 

agrega ou subtrai valor do que é fornecido por um produto ou serviço para os clientes da 

empresa ou para ela própria. Desta forma, o conceito de brand equity é reconhecido como 

um ativo intangível cujo valor adicional da marca diferencia seus produtos/serviços e a 

própria organização para o consumidor.  
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O conceito de brand equity não é estranho ao segmento de alimentos, segmento da marca 

Chapecó Alimentos.  Este segmento está acostumado a valorar o ativo intangível marca e 

a comparar o valor de marcas do segmento com outros segmentos de negócios.  Dois 

exemplos desta prática: 

 

1) No Balanço Patrimonial da BRF de 2024 há o reconhecimento de que o Ativo 

Intangível Marca tem o valor total de R$ 1.152.882.000,00 (um bilhão, cento e 

cinquenta e dois milhões, oitocentos e oitenta e dois mil reais).  

(fonte: www.brf.com.br/ri)    

 

2) A marca Sadia foi considerada em 2024 pela empresa inglesa especializada em 

marcas Brand Finance como a 10ª marca mais valiosa do Brasil, ficando atrás de 

marcas como Vivo, Itaú, Bradesco e à frente de marcas como Perdigão, Swift,  etc.   

Em 2024, a marca Sadia foi avaliada pela empresa inglesa em US$ 2,11 bilhões 

(www.brandfinance.com) 

 

 

Fonte:  Brand Finance 

 

 

https://www.brf.com.br/ri
https://www.brandfinance.com/
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4. ANÁLISES DE MERCADO 

 

Neste capítulo constam dados de pesquisa de mercado que contextualizam a marca 

PRENDA nos segmentos na qual os insumos são provenientes, os canais de venda bem 

como pesquisas com consumidores e stakeholders bem como a presença internacional.   

 

Em primeiro lugar, consta a origem dos produtos da marca PRENDA os quais são 

representados pela Associação Brasileira de Proteína Animal (ABPA). A ABPA é a 

organização institucional nacional da avicultura e suinocultura. Produz excelente material 

técnico sobre o setor o qual consta reproduzido neste laudo de avaliação bem como foram 

utilizados dados técnicos para o valuation das marcas. 

 

Em seguida, apresentamos dados do varejo nacional fornecidos pela Associação Brasileira 

de Supermercados (ABRAS), uma pesquisa de mercado quantitativa e qualitativa com o 

objetivo de avaliar o grau de conhecimento da marca PRENDA, sua relevância, grau de 

confiança e intenção em comprar produtos caso volte ao mercado. Por fim uma análise de 

mercado internacional. 
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Associação Brasileira de Proteína Animal (ABPA)  

 

 

 

Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Com base nos dados da ABPA e na população de cada estado brasileiro, estimamos o 

consumo, no varejo, de carne de frango e de carne suína em cada estado brasileiro. Para 

estimar o volume de carne de frango e carne suína que vai para o varejo, adotamos a 

métrica estimada pela consultoria de varejo Gouvêa Ecosystem, na qual 75% do volume 

total de alimentos comercializados no Brasil são feitos pelo varejo. 

 

 

Fonte:  KS Consultoria e Perícias 

 

Os dados da ABPA indicam um segmento de produção e de abate de aves e de suínos 

pulverizado com diversas empresas, de vários tamanhos e espalhados por diversos estados 

brasileiros.   A maioria destas empresas comercializam sua produção para o varejo o qual 

faz a venda ao consumidor final. Desta maneira, é importante entender este elo da cadeia. 



 

 26 

Associação Brasileira de Supermercados (ABRAS)  

 

 

  

Fonte:  ABRAS 
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Fonte:  ABRAS 
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Fonte:  ABRAS 
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Pesquisa de Mercado Quantitativa e Qualitativa 

 

Foi contratada a empresa Markka Consultoria (www.markkaconsultoria.com.br) para 

condução de pesquisa de mercado quantitativa e qualitativa com o objetivo de avaliar o 

grau de conhecimento da marca PRENDA, sua relevância, grau de confiança e intenção em 

comprar produtos caso volte ao mercado.  

 

A pesquisa quantitativa foi realizada com 300 entrevistas aplicadas nos estados do Paraná, 

Santa Catarina, Rio Grande do Sul, São Paulo e Rio de Janeiro, garantindo 

representatividade regional dentro do público-alvo definido. Com esse tamanho amostral, 

constata-se um nível de confiança de 95% e uma margem de erro de aproximadamente 5,6 

% para os resultados totais. 

 

Isso significa que, se a pesquisa fosse repetida várias vezes com diferentes grupos da 

mesma população, em 95% das vezes os resultados estariam dentro de um intervalo de 

±5,6 pontos percentuais em relação aos dados observados. 

 

A pesquisa qualitativa foi realizada com 8 entrevistas em profundidade com profissionais 

do segmento de alimentos de varejo.  
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Fonte:  Markka Consultoria 

 

 

Fonte:  Markka Consultoria 
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Fonte:  Markka Consultoria 

 

Fonte:  Markka Consultoria 
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Fonte:  Markka Consultoria 

 

 

Fonte:  Markka Consultoria 
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Presença internacional 

 

De acordo com informações obtidas com a massa falida entre os anos de 1998 e 2002 

houve exportações da marca PRENDA. Em 2002 consta a venda de 4,3 toneladas 

equivalentes a US$ 6,5 milhões.  

 

Fonte:  Massa falida da Chapecó Alimentos 

 

Segundo dados da ABPA o Brasil é o 4º maior exportador mundial de carne suína. A seguir 

dados atuais de exportação:  

 

 

Fonte:  ABPA 

RESUMO DAS EXPORTAÇÕES - POR MARCAS

CONSOLIDADO VOLUMES - (KG) VALORES - (US$-CFR)

1998 1999 2000 2001 2002 TOTAL 1998 1999 2000 2001 2002 TOTAL

1 CHAPECO 10.218.852     18.997.603     50.843.702     87.891.659     84.479.595     252.431.410   12.784.772     17.601.305     49.155.579     106.504.881   85.173.029     271.219.565   

2 REGENCIA 2.448.086       2.351.979       4.585.094       5.861.938       2.804.948       18.052.046     3.419.267       2.651.555       4.697.270       6.586.570       3.085.116       20.439.777     

3 PRENDA -                 -                 2.918.891       1.374.225       -                 4.293.116       -                 -                 3.974.441       2.599.812       -                 6.574.253       
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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A marca PRENDA possui registros ativos em 5 países: Argentina, Uruguai, Paraguai, Líbano 

e Hong Kong. No quadro da ABPA de Principais destinos das exportações brasileiras de 

carne suína consta o mercado de Hong Kong na 4ª posição do ranking de destinos de 

exportações com 7,99% de participação, Uruguai na 8ª posição do ranking de destinos de 

exportações com 3,48% de participação e Argentina na 15ª posição do ranking de destinos 

de exportações com 1,51% de participação. 

 

Entre 1999 e 2002, a empresa Chapecó Alimentos exportou, utilizando todas as marcas da 

empresa, para a Argentina 16,09 mil toneladas de produtos (5,3% do total exportado no 

período), para Hong Kong 15,92 mil toneladas (5,2% do total exportado no período) e para 

o Uruguai 0,2 mil toneladas.  Não foram localizadas vendas da empresa para os mercados 

do Paraguai nem do Líbano. 

 

 Volume exportado para destinos selecionados - ton. 

 1999 2000 2001 2002 
Argentina              5.030,8         5.425,2         5.555,9               83,6  
Líbano                       -                    -                    -                     -    
Hong Kong              2.543,4         5.503,8         4.165,1          3.705,8  
Uruguai 0 110 88 0 
Paraguay 0 0 0 0 

 

Fonte:  Massa falida da Chapecó Alimentos 

 

Foram conduzidas buscas pela marca PRENDA nos mercados da Argentina e Hong Kong.  As 

buscas não identificaram fontes de informações que indiquem o conhecimento da marca.  

Desta forma, assumimos que a marca não chegou a se consolidar nestes mercados como 

foi o caso no Brasil.   
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5. SELEÇÃO DO MÉTODO DE AVALIAÇÃO 

 

A norma técnica internacional ISO 10.668 reconhece que marca significa “nomes, termos, 

sinais, símbolos, logotipos e designs, ou uma combinação destes, destinados a identificar 

bens, serviços ou entidades, ou uma combinação destes” (AMA, Apud Keller, 2003).  

 

A ISO 10.668 admite e normatiza o reconhecimento formal e jurídico que uma marca 

representa, monetária e financeiramente, como parte dos bens de uma empresa ou 

organização.    

 

Desta forma ao reconhecer a marca como um ativo, mais especificamente como um ativo 

intangível, significa que este ativo, como qualquer outro bem precisa ser avaliado a partir 

de critérios claros e mensuráveis. (SCHMIDT e SANTOS, 2002). Deste reconhecimento 

deriva o conceito fundamental que uma marca proporciona um diferencial competitivo e 

seu valor está́ relacionado com o retorno de mercado, seu reconhecimento e prestígio, 

suas vantagens competitivas percebidas pelo consumidor que agregam valor aos produtos 

ou serviços por ela identificados.  

 

Desta forma os ativos intangíveis necessitam, para fins legais, de mensuração de seu valor 

monetário e, para tanto, a Resolução do CFC No. 1.139, que aprovou a NBC T 10.19, que 

entrou em vigor em 28.11.2008, apresenta diferentes abordagens para este fim. 
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Para Mariani (2006) “as Normas ISO buscam padronizar o funcionamento administrativo 

da instituição, e a educação não é um ato padronizado, pré-estabelecido” (2006, p. 01). A 

Norma ISO é um “documento estabelecido por consenso e aprovado por um organismo 

reconhecido que fornece, para uso comum e repetitivo, regras, diretrizes ou características 

para atividades ou para seus resultados, visando à obtenção de um grau ótimo de 

ordenação em um dado contexto” (2006, p. 01).  

 

De acordo com Mariani (2006) a história da ISO está relacionada a fusão de duas 

instituições, ISA (International Federation of the National Standardizing Associations) em 

1926 e a UNSCC (United Nations Standards Coordenating Committee) em 1944. Ambas as 

instituições objetivavam normatizar as boas práticas no campo de engenharia, em 

particular na engenharia elétrica. 

 

A ISO 10.668, de acordo com Australian Marketing Institute (AMI, 2011), surge da 

constituição de um Grupo de Trabalho de avaliação da marca no AMI, em março de 2007, 

gerando um documento base no qual a Norma baseada foi um documento preliminar 

preparado pelo Instituto Alemão de Normas, DIN. 

 

O objetivo da ISO 10.668 é criar normas e diretrizes que permitam às empresas validarem 

suas próprias atividades de avaliação de marca quanto para promover a adoção mais ampla 

da própria avaliação de marca. 
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Para tanto, a AMI reconhece que as marcas são “reconhecidas na profissão de marketing 

como importantes ativos intangíveis” (AMI, 2011). Desta forma consideram que as “marcas 

podem conferir vantagens consideráveis, como construir a fidelidade do cliente e 

possibilitar um preço premium para o produto da marca” (AMI, 2011). 

 

Os métodos de avaliação de uma marca foram categorizados em 4 tipos: (1) Métodos do 

Custo, (2) Métodos de Mercado, (3) Métodos de Resultado e (4) Métodos de Fórmula.  A 

descrição de cada tipo de método, com uma análise de pró e contra encontra-se na tabela 

abaixo. 

 

Em vista das informações disponibilizadas foi escolhido para estimar o valor da marca 

PRENDA com o MÉTODO DE RESULTADO. 

 

Esta categoria de metodologia adota perspectiva futura de resultados relacionados à 

marca. Trata-se de metodologia com facilidade de discussão no ambiente financeiro e o 

valor é calculado pelo potencial da marca em gerar resultados financeiros no futuro.   
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Dentre os MÉTODOS DE RESULTADO foi adotado a TAXA DE ROYALTIES (também 

conhecido como Royalty Relief ou Relief from Royalties).      

 

O método de TAXA DE ROYALTIES preconiza que o valor de uma marca é o valor presente 

do fluxo de caixa livre futuro que o licenciamento da marca poderia trazer ao proprietário 

da marca. 

 

 

 

Buscando calcular claramente o fluxo de caixa livre oriundo do licenciamento da marca, o 

método de TAXA DE ROYALTIES propõe que seja simulada a operação de uma empresa 

hipotética na qual o único ativo seja a marca e o único fluxo de resultado seja a taxa de 

royalty recebida.    
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6. CÁLCULO E LAUDO TÉCNICO 

 

O cálculo do valor da marca com base no método da TAXA DE ROYALTIES utiliza os 

seguintes componentes: 

 

1. Vendas projetadas com a marca PRENDA 

2. Possível taxa de royalty no licenciamento da marca 

3. Fluxo de caixa no recebimento de royalty  

4. Custo de capital da empresa hipotética 

5. Estimativa de valor da perpetuidade 

6. Valuation da marca 

 

 

Vendas projetadas com a marca PRENDA 

 

A projeção de possíveis vendas que a podem ser feitas com a marca PRENDA exige o 

levantamento da performance histórica da marca e o entendimento da lembrança que os 

clientes têm da marca.  Se por um lado a performance histórica permite entender a 

relevância e o papel da marca no passado, o entendimento da lembrança permite avaliar 

se, e quantos clientes, estariam disponíveis a consumir produtos da marca. 
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Performance histórica 

 

Entre 2000 e 2002, a marca PRENDA vendeu na média 9,88% do volume vendido pela 

marca Chapecó.  Como a marca CHAPECÓ tinha aproximadamente 4,7% do mercado 

brasileiro (vide estimativa da avaliação da marca CHAPECÓ), estima-se que a marca 

PRENDA detinha o market share de 0,47% de seu segmento na época. 

 

 

Fonte:  Massa falida da Chapecó Alimentos 

 
Lembrança da marca 

Os resultados das pesquisas apontaram: 

• 8% dos respondentes da pesquisa quantitativa conhecem a marca PRENDA, 

• Médio interesse em voltar a consumir produtos da marca: 26% dos entrevistados 

demonstraram forte interesse em voltar a consumir produtos da marca 

 

Pela forte relação que o significado da palavra PRENDA tem com a tradição gaúcha e pela 

origem da empresa ser do Rio Grande do Sul, estimamos que a marca tem potencial de 

alcançar um share relevante no estado do Rio Grande do Sul.  Em vista disto, estimados um 

share futuro de 2% no mercado gaúcho. Em termos de volume, isto representaria, uma 

expectativa de venda de 10.799 toneladas/anualmente. 
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Relançamento da marca 

 

Como a marca PRENDA está fora do mercado há mais de 20 anos, a conquista do potencial 

de mercado estimado acima exigiria um plano de relançamento.  Com o suporte de um ex-

CEO de uma das empresas do segmento da PRENDA, desenhamos um possível plano de 

relançamento: 

 

• Foco em lançamento e atuação no Estado do Rio Grande do Sul 

• Atuação nos grandes centros e nos canais na qual a empresa já havia atuado no 

passado.  

• Mix de produtos em linha com o mix de produtos existentes no passado.   

• Posicionamento de preço entre o líder e as marcas de entrada.   

• Conquista do potencial do mercado em 10 anos. 

 

Com base neste plano, projetamos o seguinte potencial de venda com produtos da marca: 

 

 

 

Ou seja, o plano de relançamento da marca contempla a venda de 1.080 toneladas de 

produtos no primeiro ano e 10.799 toneladas após 10 anos.     

 

De maneira conservadora, as nossas projeções não consideram possível crescimento no 

mercado brasileiro de consumo de carne de ave e carne de porco. 
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Projeção de vendas em valor 

 

Para estimar o valor das vendas do volume projeto acima, adotamos a média ponderada 

dos valores reportados pelo Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada - CEPEA 

(Esalq/USP) para a venda de frango congelado para o atacado e para a venda de carcaça 

suína para o atacado. Utilizamos os valores de 01 de janeiro a 15 de julho de 2025.  Os 

valores adotados foram: 

 

 

Fonte:  CEPEA 

 

Ou seja, adotamos o valor médio de R$ 9,50/kg para a venda da indústria para o atacado.  

Desta forma, segue abaixo a projeção de venda em valor para a marca. 

 

 

 

 

A nossa projeção aponta faturamento no ano 1 de R$ 10,260 milhões e de R$ 102,60 

milhões no ano 10. Este valor foi projeto desconsiderando efeitos inflacionários, ou seja, 

em valor real.  
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Taxa de Royalty no licenciamento da marca 

 

A ABRAL (Associação Brasileira de Licenciamento) índica que a média de valor cobrado em 

um licenciamento no segmento de Alimentos e Bebidas é entre 3% e 6% (vide tabela abaixo 

com médias de mercado). 

 

Categoria 
Média de valores de 

licenciamento 

Alimentos e Bebidas 3 a 6% 

Confecção 7 a 14% 

Higiene e Beleza 5 a 8% 

Brinquedos 8 a 12% 

Cama, Mesa e Banho 6 a 10% 

Acessórios 7 a 10% 

Volta às Aulas 8 a 12% 

Calçados 8 a 12% 

Editorial 4 a 8% 

Artigos de Festas 8 a 12% 

Artigos de Bazar 7 a 10% 

Eletrônicos 8 a 10% 

Serviços 10 a 30% 

 

FONTE: ABRAL 

 

Desta maneira, entendemos que a taxa de 3% é adequada para estimar o valor de 

licenciamento da marca. 
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Fluxo de caixa no recebimento de Royalty 

 

O fluxo de caixa do licenciamento da marca foi calculado a partir da aplicação da taxa de 

royalty adotada em cima do faturamento.  Do valor resultante são descontados os impostos 

de uma empresa de licenciamento no Brasil. 

 

Para efeito tributário, foi considerado uma empresa no lucro presumido com os seguintes 

impostos:    

- PIS/COFINS –  3,65% do faturamento 

- CSLL –   2,88% do faturamento  

- IRPJ –   8,00% do faturamento 

 

A seguir o fluxo de caixa do licenciamento da marca PRENDA: 

 

 

FONTE: Análise KS Consultoria 
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Custo de capital 

 

O Custo de Capital foi calculado a partir da expectativa de retorno que um possível 

investidor teria ao investir em uma empresa que fizesse o licenciamento de marca PRENDA.     

 

Importante reforçar que este custo de capital não é o mesmo da empresa industrial, pois 

esta tem operações distintas, como a fábrica, não contempladas na empresa hipotética.   

 

Para o cálculo do custo de capital foi utilizado a fórmula do CAPM.   

 

O CAPM - Capital Asset Pricing Model (modelo de precificação de ativos de capital) é um 

indicador utilizado para estimar o retorno esperado de um ativo financeiro com base em 

seu risco sistêmico.   Isso significa uma relação entre o retorno de um ativo específico à 

taxa livre de risco e o prêmio de risco do mercado. 

 

A fórmula do CAPM é definida como: 

 

Custo de Capital =  taxa de retorno sem risco do mercado + beta * taxa de risco 

do mercado de capital brasileiro 
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No caso da PRENDA foram adotados os seguintes parâmetros: 

 

▪ Taxa título livre de risco (valor real, sem inflação) = 7,40% a.a.- título do governo 

brasileiro para aproximadamente 10 anos.  Foi adotado o valor do título Tesouro 

IPCA+ com vencimentos em 15/05/2035.  Valor consultado em 16 de julho de 2024. 

▪ Beta = 0,65.  Foi utilizado o beta médio desalavancado ajustado a caixa do segmento 

de alimentos processados (Food Processing) em mercados emergentes.  Este 

número é construído pelo professor da New York University (NYU) Aswath 

Damodaran com base em informações de mercado financeiro.  Dado acessado em 

julho de 2025 no site https://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/.   

▪ Taxa de risco do mercado de capital brasileiro = 7,91% de acordo com cálculo 

realizado por Aswath Damodaram.   Este cálculo compara o risco Brasil, calculado 

pela Moody’s, com o risco de países maduros, como EUA.  Na ocasião do acesso, o 

risco Brasil estava definido como Ba1. Dado acessado em julho de 2025 no site 

https://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/.  

 

Desta forma o Custo de Capital ficou em 12,57%, em valores reais, não considerando 

possível inflação futura.  

 

 

 

 

FONTE: Análise KS Consultoria 
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Estimativa de valor residual  

 

O valor residual no valuation de marca representa a soma dos fluxos de caixa livres após o 

período projetado, uma vez que a marca continua gerando recurso após este período. Para 

este cálculo, estima-se o valor constante após o período projetado. 

 

O valor residual foi calculado pela fórmula: 

 

Valor Residual = (Valor do Caixa Livre do 10º ano) / (Custo de capital). Ou seja: 

 

Valor residual = R$ 2,631 milhões / (12,57%) = R$ 20,937 milhões. 

 

Desta forma, o valor residual calculado é de: 

R$ 20,937 mil  

(vinte milhões, novecentos e trinta e sete mil reais) 
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Valuation da marca  

 

O valor da marca PRENDA foi calculado assumindo o lançamento da marca no Ano 1 de 

operação.  

 

Cálculo do Valuation da Marca PRENDA 

 

FONTE: ANÁLISE KS 

 

Com base na metodologia utilizada e nas premissas descritas acima, estimamos o valor da 

marca PRENDA em R$ 13.843.000,00 (treze milhões, oitocentos e quarenta e três mil 

reais).  

 

Qualquer mudança em premissa adotada pode impactar o valor estimado. 
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7. CONCLUSÕES 

 

A marca PRENDA configura um ativo intangível de valor residual elevado com forte 

presença regional, em especial o estado do Rio Grande do Sul. Mesmo sem operação 

contínua, mantém atributos transferíveis, reconhecíveis e legítimos — que podem ser 

reativados por qualquer player que deseje ingressar no setor com uma marca dotada de 

história, tradição e reputação. 

 

Com recall espontâneo superior a concorrentes ativos, a marca PRENDA representa uma 

oportunidade para players que desejam revitalizar um nome com legado afetivo e valor 

percebido.  

 

O objetivo deste trabalho é apresentar uma estimativa do valor potencial da marca em 

julho/2025 para o processo 0000288-12.2004.8.24.0018 da Vara Regional de Falências e 

Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia/SC.  

 

O valor da avaliação da marca PRENDA: 

R$ 13.843.000,00 

(treze milhões, oitocentos e quarenta e três mil reais) 

 

Obs. É importante ressaltar que a o valor de avaliação da marca PRENDA contempla a 

aquisição do guarda-chuvas de marcas totalizando 20 marcas registradas no I.N.P.I.   
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ANEXO I 

 

 

Catálogo de Produtos 
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ANEXO II 

 

 

Registros I.N.P.I. 

 

 

 

 

 

 

 

 



Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-910

Consulta à Base de Dados do INPI
[ Início | Ajuda? ]

» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca

Nº do Processo:  824764404

Marca:  CHAPECÓ LANCHE ROSINHA

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Produto
Apostila : SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DO TERMO "LANCHE".

Classificação de Produtos / Serviços
Classe de Nice Situação da Classe Especificação

NCL(8) 29 Vide Situação do Processo   AVES, CARNES, PRESUNTOS, SALSICHAS, MORTADELAS, LINGÜIÇAS, E...

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 25.7.20 Superfícies ou fundos cobertos com linhas ou faixas
4 1.3.2 Outras representações do sol

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: DANIEL ADVOGADOS

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

16/08/2002 22/12/2009 22/12/2029

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 23/12/2028 23/12/2029
Fim 22/12/2029 22/06/2030

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800180537964 27/12/2018 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
020120093983 04/10/2012 - 800 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
020110016706 21/02/2011 - 800 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810100277281 11/01/2010 - 824 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800090149992 10/09/2009 - 372 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151772 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
018021028530 16/08/2002 - 848 DIRMA/GABINETE   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2506 15/01/2019
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800180537964 (27/12/2018)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular(es): MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2033 22/12/2009 400 - -
2015 18/08/2009 351 - -

1882 30/01/2007 241 - -
823196780, 824750608. RETIRADO DA ESPECIFICAÇÃO O ITEM "CONDIMENTO", POR SE ENQUADRAR
NA NCL(8) - 30.

1702 19/08/2003 004 - - POR INCORREÇÃO NA DATA DO DEPÓSITO.
1654 17/09/2002 003 - -

 
Dados atualizados até 20/05/2025 - Nº da Revista: 2837

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Instituto Nacional da
Propriedade Industrial
Ministério da Economia
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Consulta à Base de Dados do INPI
[ Início | Ajuda? ]

» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca

Nº do Processo:  816707073

Marca:  CHAPECO

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Produto

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 26.7.1 Círculos ou elipses com um ou mais segmentos e/ou setores de círculos ou elipses
4 3.7.21 Outros pássaros
4 3.6.1 Partes do corpo de quadrúpedes ou de quadrúmanos, esqueletos, crânios

Classificação de Produtos/Serviços
Classe Nacional Sub-Classe Nacional Especificação Livre

29
10

  Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e ...40
50

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCAS LTDA

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

12/06/1992 15/03/1994 15/03/2034

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 16/03/2033 16/03/2034
Fim 15/03/2034 15/09/2034

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800240028792 22/01/2024 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800140030950 12/02/2014 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151661 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
018040008177 15/03/2004 - 849 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2772 20/02/2024
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800240028792 (22/01/2024)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular(es): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2363 19/04/2016
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800140030950 (12/02/2014)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.1)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

1879 09/01/2007 990 - - PRORROGADO CONFORME RESOLUçãO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006.
1215 15/03/1994 400 - - INT. CRUZEIRO NEWMARC PATENTES E MARCAS LTDA
1187 31/08/1993 250 - - INT. CRUZEIRO/NEWMARC. PATS. E MARCAS
1169 27/04/1993 350 - - INT. CRUZEIRO/NEWMARC PART E MARCAS
1147 24/11/1992 300 - - *INT. CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCAS

 
Dados atualizados até 20/05/2025 - Nº da Revista: 2837

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Instituto Nacional da
Propriedade Industrial
Ministério da Economia
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Consulta à Base de Dados do INPI
[ Início | Ajuda? ]

» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca

Nº do Processo:  816984107

Marca:  CHAPECÓ

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Produto

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 25.5.1 Fundos divididos em dois no sentido vertical
4 3.6.1 Partes do corpo de quadrúpedes ou de quadrúmanos, esqueletos, crânios

Classificação de Produtos/Serviços
Classe Nacional Sub-Classe Nacional Especificação Livre

29
10

  Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e ...40
50

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCAS LTDA

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

10/12/1992 11/10/1994 11/10/2034

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 12/10/2033 12/10/2034
Fim 11/10/2034 11/04/2035

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800240349349 04/10/2024 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800140123377 05/06/2014 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151755 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
018041036365 06/10/2004 - 849 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2809 05/11/2024
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800240349349 (04/10/2024)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular(es): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2364 26/04/2016
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800140123377 (05/06/2014)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.1)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

1880 16/01/2007 990 - - PRORROGADO CONFORME RESOLUçãO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006.
1245 11/10/1994 400 - - INT. CRUZEIRO/NEWMARC PANTES E MARCAS LTDA
1218 05/04/1994 250 - - INT. CRUZEIRO/NEWMARC
1194 19/10/1993 350 - - INT. CRUZEIRO/NEWMARC PATS. E MARCAS
1169 27/04/1993 300 - - INT. CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES
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» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca
Nº do Processo:  818793708
Marca:  SAPORE CHAPECO
Situação:   Registro de marca em vigor
Apresentação:  Nominativa
Natureza:  De Produto
Apostila : SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DA PALAVRA "SAPORE"

Classificação de Produtos/Serviços
Classe Nacional Sub-Classe Nacional Especificação Livre

29
10

  Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e ...40
50

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

03/10/1995 23/06/1998 23/06/2028

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 24/06/2027 24/06/2028
Fim 23/06/2028 23/12/2028

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800170203934 27/06/2017 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
850170146217 23/06/2017 - 385 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080156348 03/11/2008 - 335 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080156347 03/11/2008 - 326 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151643 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080086847 16/06/2008 - 324 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080086847 16/06/2008 - 334 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2431 08/08/2017
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800170203934 (27/06/2017)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.1)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2427 11/07/2017
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 850170146217 (23/06/2017)
Petição (tipo): Nomeação, destituição ou substituição de procurador [em processo de registro] (385.1)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2059 22/06/2010 990 - - PRORROGADO CONFORME RESOLUÇÃO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006.
1435 23/06/1998 400 - -
1418 25/02/1998 351 - - SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DA PALAVRA "SAPORE".*INT. CRUZEIRO/NEWMARC
1383 03/06/1997 003 - - * INT CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCASLTDA
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» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca
Nº do Processo:  818939893
Marca:  MINI TENDER CHAPECO
Situação:   Registro de marca em vigor
Apresentação:  Nominativa
Natureza:  De Produto
Apostila : SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DA EXPRESSÃO "MINI TENDER"

Classificação de Produtos/Serviços
Classe Nacional Sub-Classe Nacional Especificação Livre

29
10

  Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e ...40
50

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

22/12/1995 01/09/1998 01/09/2028

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 02/09/2027 02/09/2028
Fim 01/09/2028 01/03/2029

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800170290246 04/09/2017 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
850170146214 23/06/2017 - 385 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
020130076907 18/09/2013 - 366 NELLIE ANNE DANIEL SHORES   -
810080151820 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080124335 01/09/2008 - 334 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080124334 01/09/2008 - 324 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2440 10/10/2017
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800170290246 (04/09/2017)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2429 25/07/2017
Petição de

retificação não
atendida

- -

Protocolo: 20130076907 (18/09/2013)
Petição (tipo): Retificação por erro de publicação na RPI [em processo de registro] (366.3)
Titular: NELLIE ANNE DANIEL SHORES
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)
Detalhes do despacho:Existem processos mais antigos desse titular no endereço cadastrado. Na época
do pedido de marca, o cadastro era único.

2427 11/07/2017
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 850170146214 (23/06/2017)
Petição (tipo): Nomeação, destituição ou substituição de procurador [em processo de registro] (385.1)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2201 12/03/2013 990 - - PRORROGADO CONFORME RESOLUÇÃO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006.
1445 01/09/1998 400 - -
1426 22/04/1998 351 - -
1385 17/06/1997 003 - - * INT CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCS TDA
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» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca

Nº do Processo:  819046850

Marca:  CHAPECO LINGUIÇA DE CARNE SUINA AMERICANA

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Produto
Apostila :   SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DA EXPRESSÃO "LINGUIÇA DE CARN...

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 25.5.1 Fundos divididos em dois no sentido vertical
4 6.19.1 Outras paisagens

Classificação de Produtos/Serviços
Classe Nacional Sub-Classe Nacional Especificação Livre

29 10 Carnes, aves e ovos para alimentação.

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: DANIEL ADVOGADOS

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

09/02/1996 08/09/1998 08/09/2028

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 09/09/2027 09/09/2028
Fim 08/09/2028 08/03/2029

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800170298007 11/09/2017 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151814 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080125343 03/09/2008 - 324 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080125344 03/09/2008 - 334 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2440 10/10/2017
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800170298007 (11/09/2017)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2030 01/12/2009 990 - - PRORROGADO CONFORME RESOLUÇÃO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006.
1446 08/09/1998 400 - -
1428 05/05/1998 351 - -
1386 24/06/1997 003 - - * INT CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCASLTDA
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Marca

Nº do Processo:  819060151

Marca:  CHAPECÓ FRANGÃO

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Produto
Apostila :   SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DO ELEMENTO NOMINATIVOS "FRANG...

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 25.5.1 Fundos divididos em dois no sentido vertical

Classificação de Produtos/Serviços
Classe Nacional Sub-Classe Nacional Especificação Livre

29
10

  Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e ...40
50

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: DANIEL ADVOGADOS

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

01/03/1996 10/11/1998 10/11/2028

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 11/11/2027 11/11/2028
Fim 10/11/2028 10/05/2029

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800170384053 14/11/2017 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080159480 07/11/2008 - 324 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080159513 07/11/2008 - 334 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151640 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2448 05/12/2017
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800170384053 (14/11/2017)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2031 08/12/2009 990 - - PRORROGADO CONFORME RESOLUÇÃO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006.
1453 10/11/1998 400 - -
1432 02/06/1998 351 - -
1387 01/07/1997 003 - - * INT CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCASLTDA
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» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca

Nº do Processo:  819296120

Marca:  CHAPECO PRESUNTO TENDER SEM OSSO BABY

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Produto
Apostila :   SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DA EXPRESSÃO "PRESUNTO TENDER ...

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 26.7.1 Círculos ou elipses com um ou mais segmentos e/ou setores de círculos ou elipses
4 25.5.1 Fundos divididos em dois no sentido vertical
4 8.7.25 Outros produtos alimentícios não classificados em 8.7.1 a 8.7.22

Classificação de Produtos/Serviços
Classe Nacional Sub-Classe Nacional Especificação Livre

29
10

  Carnes, aves e ovos para alimentação. Gorduras e ...40
50

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: DANIEL ADVOGADOS

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

25/07/1996 02/03/1999 02/03/2029

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 03/03/2028 03/03/2029
Fim 02/03/2029 02/09/2029

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800180122128 05/04/2018 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
020110027215 22/03/2011 - 366 NELLIE ANNE DANIEL SHORES   -
800090034323 02/03/2009 - 334 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800090034322 02/03/2009 - 324 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151756 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2468 24/04/2018
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800180122128 (05/04/2018)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2068 24/08/2010 990 - - PRORROGADO CONFORME RESOLUÇÃO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006.
1469 02/03/1999 400 - -
1450 06/10/1998 351 - -
1391 29/07/1997 003 - - * INT WILSON SILVEIRA
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» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca

Nº do Processo:  822414066

Marca:  CHAPECÓ

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Serviço

Classificação de Produtos / Serviços
Classe de Nice Situação da Classe Especificação

NCL(7) 39 Vide Situação do Processo   SERVIÇOS PRESTADOS NO TRANSPORTE DE PESSOAS OU MERCADORIAS D...

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 27.5.1 Letras apresentando um grafismo especial
4 6.1.2 Montanhas, paisagens de montanha
4 1.3.1 Sol nascente ou poente

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: DANIEL ADVOGADOS

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

07/07/2000 03/11/2010 03/11/2030

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 04/11/2029 04/11/2030
Fim 03/11/2030 03/05/2031

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800200286866 28/08/2020 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
020110027208 22/03/2011 - 366 NELLIE ANNE DANIEL SHORES   -
800100134282 02/09/2010 - 372 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
020100060571 05/07/2010 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151749 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2601 10/11/2020
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800200286866 (28/08/2020)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular(es): MASSA FALIDA DA EMPRESA S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2078 03/11/2010 400 - -
2067 17/08/2010 351 - - A ESPECIFICAÇÃO REIVINDICADA FOI ALTERADA PARA ADEQUAÇÃO À CLASSE REQUERIDA.
1842 25/04/2006 241 - - PED. EX. REC. 822242176
1551 26/09/2000 003 - -

 
Dados atualizados até 20/05/2025 - Nº da Revista: 2837

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Instituto Nacional da
Propriedade Industrial
Ministério da Economia
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http://faleconosco.inpi.gov.br/
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/Base_pesquisa.jsp
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/Ajuda.jsp
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/marcas/Pesquisa_num_processo.jsp
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/marcas/Pesquisa_classe_basica.jsp
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Marca

Nº do Processo:  822414074

Marca:  CHAPECÓ

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  De Produto

Classificação de Produtos / Serviços
Classe de Nice Situação da Classe Especificação

NCL(7) 16 Vide Situação do Processo   PAPEL, PAPELÃO E PRODUTOS FEITOS DESSES MATERIAIS E NÃO INCL...

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 27.5.1 Letras apresentando um grafismo especial
4 6.1.2 Montanhas, paisagens de montanha
4 1.3.1 Sol nascente ou poente

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

07/07/2000 01/07/2008 01/07/2028

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 02/07/2027 02/07/2028
Fim 01/07/2028 01/01/2029

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800170211998 03/07/2017 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
850170146231 23/06/2017 - 385 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151657 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080086849 16/06/2008 - 312 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080086849 16/06/2008 - 335 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2431 08/08/2017
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800170211998 (03/07/2017)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.1)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

2427 11/07/2017
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 850170146231 (23/06/2017)
Petição (tipo): Nomeação, destituição ou substituição de procurador [em processo de registro] (385.1)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

1956 01/07/2008 400 - -

1943 01/04/2008 351 - -
RETIRADA A ESPECIFICAÇÃO " COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA EMBALAGEM." POR NÃO SE INCLUIR NA
NCL (7) REIVINDICADA.

1551 26/09/2000 003 - -
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https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/Ajuda.jsp
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/marcas/Pesquisa_num_processo.jsp
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/marcas/Pesquisa_classe_basica.jsp
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Marca
Nº do Processo:  824211227
Marca:  SAPORE CHAPECÓ
Situação:   Registro de marca em vigor
Apresentação:  Nominativa
Natureza:  De Serviço
Apostila : SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DA PALAVRA "SAPORE".

Classificação de Produtos / Serviços
Classe de Nice Situação da Classe Especificação

NCL(8) 35 Vide Situação do Processo   IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO EM GERAL POR ATACADO...

Titulares
Nome

Titular(1): S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ

Representante Legal
Nome

Procurador: DANIEL ADVOGADOS

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

10/01/2002 25/02/2009 25/02/2029

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 26/02/2028 26/02/2029
Fim 25/02/2029 25/08/2029

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800180070730 27/02/2018 - 374 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
810080151685 15/10/2008 - 363 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080135263 24/09/2008 - 308 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -
800080135264 24/09/2008 - 334 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2817 31/12/2024
Notificação de
procedimento

judicial
- -

Protocolo: 301240014125 (13/12/2024)
Petição (tipo): [protocolo interno] Anotação de limitação ou ônus (391.3)
Detalhes do despacho:Anotada a penhora da presente marca, em cumprimento ao determinado pelo
MM. Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de
Concórdia/SC. Ofício nº 310069520181. Processo nº 0000288-12.2004.8.24.0018/SC. Processo SEI nº
52402.014940/2024-32.

2462 13/03/2018
Deferimento
da petição - -

Protocolo: 800180070730 (27/02/2018)
Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5)
Titular: MASSA FALIDA DE S/A IND. E COM. CHAPECÓ
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)

1990 25/02/2009 400 - -
1962 12/08/2008 351 - -
1740 11/05/2004 009 - - OPON: SAPORE RESTAURANTE PARA COLETIVIDADES LTDA ( SP )
1629 26/03/2002 003 - -
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1. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

 

Este relatório técnico tem como objetivo apresentar Avaliação da marca CHAPECÓ de 

propriedade da S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ/MASSA FALIDA E MASSA FALIDA 

DE CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS para o processo 0000288-

12.2004.8.24.0018 da VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA/SC. 

Esta avaliação está pautada na ISO 10.668 (Brand valuation — Requirements for monetary 

brand valuation) e, na Resolução do CFC No. 1.139 que justifica e respalda o método 

de avaliação utilizado para os devidos fins legais.  

 

 

Fonte: ISO 10.668 
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Pontuamos que as análises incluídas no presente documento são frutos de consultas 

realizadas ao material disponibilizado pelo Contratante, de investigação em fontes 

secundárias de natureza pública, bem como material produzido internamente pelo perito 

judicial e equipe da KS Consultoria e Perícias Ltda. (www.ksengenharia.com.br)  

Participaram da elaboração do presente Laudo Pericial: 

 
David Skaf Jr. 
 
 

✓ Master em Branding pela ESPM (em andamento) 

 

✓ MBA em Real Estate pela Escola Politécnica da USP 

 

✓ Pós-graduado em Direito Imobiliário pela UNISECOVI e Negócios Imobiliários pela FAAP 

 

✓ Graduado em Engenharia Civil pela UNICAMP 

 

✓ Extensão em Marketing e Economia pela School of Business da SUNY / Albany, New York 

 

✓ Membro titular do IBAPE/SP (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias) e IBRADIM (Instituto Brasileiro de Direito 

Imobiliário) 

 

 
Fábio Domingues 
 

 

✓ Mestre em Administração, Estratégia de Negócios pela FGV 

 

✓ Pós-graduado em Finanças Corporativas pela FGV 

 

✓ Graduado em Engenharia de Computação pela UNICAMP 

 

✓ Extensão em Marketing e Economia pela School of Business da SUNY / Albany, New York 

 
 

Marcelo Rosa Boschi 

 

✓ Doutor em Administração UNIGRANRIO   

✓ Mestre em Gestão Empresarial - FGV e Graduado em Administração - UFF 

✓ Coordenador do MBA Marketing Estratégico da ESPM (2000 – atual) 

✓ Professor de Branding e Marketing ESPM, FDC e FGV (1986 – atual) 

✓ Presidente do Comitê de Branding – ABA/RJ (Associação Brasileira de Anunciantes), (2010-2014).  
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Foi contratada a empresa Markka Consultoria (www.markkaconsultoria.com.br) para 

condução de pesquisa de mercado quantitativa e qualitativa com o objetivo de avaliar o 

grau de conhecimento da marca CHAPECÓ, sua relevância, grau de confiança e intenção 

em comprar produtos caso volte ao mercado.  

 

Segundo a metodologia da ISO 10.668 são consideradas 6 etapas para o cálculo do valor de 

uma marca. A seguir um fluxograma que ilustra o raciocínio e que está adotado neste 

relatório: 

 

 

Fonte: ISO 10.668 

 

Este relatório está constituído em capítulos conforme as etapas sugeridas da ISO 10.668, 

sendo o primeiro capítulo a introdução e definição do objetivo da avaliação da marca a ser 

realizada.  
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O segundo capítulo apresenta a definição da marca com entendimento claro das fronteiras 

da marca que está sendo avaliada. Inclui considerações sobre a história da marca e ações 

de inovação. 

 

O terceiro capítulo apresenta as premissas de valor da marca com diversos olhares de 

entendimento de especialistas, expoentes do marketing com o reconhecimento sobre valor 

de marca – brand equity,   

 

Na continuação, o quarto capítulo apresenta dados de pesquisa de mercado que 

contextualizam a marca CHAPECÓ nos segmentos na qual os insumos são provenientes, os 

canais de venda bem como pesquisas com consumidores e stakeholders bem como a 

presença internacional.  

 

O quinto capítulo apresenta considerações sobre a ISO 10.668 e CPC 04 (Correlação às 

Normas Internacionais de Contabilidade), a seleção e definição do método de avaliação a 

ser adotado para o cálculo do valor potencial da marca CHAPECÓ. 

 

No sexto capítulo é efetuado o laudo técnico com consolidação de simulações financeiras 

feitas com base nas premissas para o segmento em questão para avaliação e justificativa 

dos valores estimados da marca CHAPECÓ. 

 

O sétimo capítulo apresenta as conclusões do laudo. Ao final constam as Referências 

Bibliográficas e Anexos.  
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2. HISTÓRICO DA MARCA CHAPECÓ 

 

História 

 

De acordo com dados extraídos da publicação Pioneiros Catarinenses e inclusos na edição 

comemorativa de 50 anos da empresa em reportagem intitulada “Meio século de muito 

trabalho” no jornal Chapequito – Informativo Chapecó (2002), a história da S/A INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO CHAPECÓ (SAIC) se confunde com a história do desenvolvimento do 

município de Chapecó.  

 

No início da década de 50 uma série de incêndios criminosos no município bem como 

episódios de violência cortaram o fluxo de migrantes para a região.  

 

Em 1952 Serafim Bertaso, filho do colonizador de Chapecó Coronel Bertaso e duas outras 

lideranças locais convidam Plinio Arlindo de Nes, jovem empresário do ramo madeireiro de 

Faxinal dos Guedes, para liderar a instalação de um frigorifico no município, a qual seria a 

primeira indústria da cidade. 

 

A construção de um frigorifico seria uma prova de liderança da região. Plinio Arlindo de Nes 

foi escolhido pois havia dois grupos de Chapecó que não abriam mão da condução do 

processo e, um indivíduo de fora da cidade poderia ser o fator apaziguador. Assim, em 

outubro/1952 foi fundada a S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ (SAIC). 
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A produção começou em setembro de 1955 com 28 empregados e o abate diário de 40 

suínos os quais eram criados soltos na mata e trazidos por colonos em tropas a pé.  

 

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 

 

Naquela época a péssima situação das estradas dificultava a comercialização da produção 

e, a solução encontrada foi o transporte de avião para São Paulo dos produtos nobres como 

frescais. A banha era embarcada em caminhões em verdadeiros rallies por quilômetros de 

serras e atoleiros.  

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 
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A inauguração da fábrica da SAIC possibilitou o retorno de novas correntes de migrantes 

para a região. 

 

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 

 

Plinio Arlindo de Nes exerceu liderança empresarial por mais de 40 anos bem como teve 

forte atuação política e comunitária ao ocupar os cargos de prefeito, deputado estadual e 

secretário do Oeste, uma espécie de governador da região do Oeste Catarinense. Foi 

presidente de honra da Associação Chapecoense de Futebol e do Clube Recreativo 

Chapecoense. 

 

Quanto a investimentos de marketing durante seu legado diversas ações foram realizadas 

para patrocínio de esportistas catarinenses e brasileiros. A seguir exemplos das ações de 

marketing esportivo desenvolvidos para a marca CHAPECÓ: 

 

 



 

 9 

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 
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Logomarca 

 

A identidade visual da marca CHAPECÓ passou por 7 fases entre os anos 50 e 2000 de 

acordo com a edição comemorativa de 50 anos da empresa em reportagem intitulada 

“Evolução das Logomarcas” no jornal Chapequito – Informativo Chapecó (2002). 

 

A primeira logomarca foi desenhada com a figura do porquinho tendo a marca CHAPECÓ 

em letras garrafais. Os funcionários da empresa usavam uniformes com logomarca 

semelhante a um círculo desenhado em vermelho e com CHAPECÓ embaixo: 

 

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 

 

O primeiro registro da marca é datado de 1967 sendo que o porquinho era o garoto 

propaganda da empresa para a venda de frescais e banha, principalmente no mercado 

paulista. 
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Na década de 70 com a entrada da empresa no setor de aves, o porquinho ganhou a 

companhia de uma galinha. Optou-se por uma faixa que mantinha a marca CHAPECÓ em 

letras garrafais em vermelho sobre um fundo amarelo e a imagem do porquinho e da 

galinha sobre um fundo azul: 

 

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 

 

O terceiro layout da marca utilizado deixou de lado o amarelo com alteração da fonte da 

marca CHAPECÓ: 

 

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 
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Mais tarde o layout da marca foi associado a uma bandeirola azul e vermelha e, de acordo 

com o produto comercializado era utilizada a imagem do porquinho ou da galinha: 

 

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 

 

Passados alguns anos a bandeirola deixou de ser usada e o layout da marca ficou mais 

enxuto: 

 

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 
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Na década de 90 foram retirados o porquinho e a galinha da logomarca com objetivo de 

apresentar uma linguagem mais moderna: 

 

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 

 

Em 2000 foi estruturada a revitalização da marca CHAPECÓ com base em pesquisas de 

mercado junto aos consumidores. A nova logomarca foi baseada num pôr do sol no campo, 

mostrando o lado afetivo do alimento e sua ligação com a família e o lar. 

 

O pôr do sol tem a forma de um coração apoiado sobre a curva da montanha, lembrando 

o formato de uma mão em posição de concha. Através das cores, o desenho é acolhedor, 

passa segurança e afetividade, natureza e tecnologia.  

 

 

Fonte:  Chapequito (Informativo Chapecó) – Edição nº7 – Especial 50 anos 
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Registros da marca 

 

De acordo com pesquisa realizada pela Daniel Advogados a qual consta nos Autos e 

ratificada pela perícia, constam 27 registros ativos da marca CHAPECÓ no I.N.P.I. O catálogo 

de produtos vendidos até a falência encontra-se no ANEXO I. A seguir o quadro resumo das 

marcas e seus processos no I.N.P.I.: 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m C las s e  N ac io na l C las s e  Int e rnac io na l

818793694 TUTTO SAPORE CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

824211227 SAPORE CHAPECÓ Nominat iva N/A 35(8)

818793708 SAPORE CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818712171 ROBUSTO CHAPECÓ Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818939893 M INI TENDER CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818939923 LANCHE ROSINHA CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818787325 DORUS CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

824211260 CHAPECO ROLINHO Nominat iva N/A 35(7)

819296120
CHAPECO PRESUNTO TENDER 
SEM  OSSO BABY (M ista)

M ista 29.10/40/50 N/A

819046850
CHAPECO LINGUIÇA DE CARNE 
SUINA AM ERICANA (M ista)

M ista 29,10 N/A

824764412
CHAPECÓ LANCHE ROSINHA
(M ista)

M ista N/A 35(8)

824764404
CHAPECÓ LANCHE ROSINHA
(M ista)

M ista N/A 29(8)

819060151 CHAPECÓ FRANGÃO (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A
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Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

 

 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m C las s e  N ac io na l C las s e  Int e rnac io na l

818187662 CHAPECO CANADA Nominat iva N/A 29(8)

822414074 CHAPECÓ (M ista) M ista N/A 16(7)

822414023 CHAPECÓ (M ista) M ista N/A 6(7)

816984107 CHAPECÓ (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

816984093 CHAPECÓ (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

816984085 CHAPECÓ (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

816508003 CHAPECÓ (M ista) M ista 31.10/20 N/A

816507996 CHAPECÓ (M ista) M ista 21,10 N/A

816507988 CHAPECÓ (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

822414066 CHAPECÓ (M ista) M ista N/A 39(7)

818712139 CHAPECÓ Nominat iva 22.10/20 N/A

816707073 CHAPECO (M ista) M ista 29.10/40/50 N/A

818939907 BABY TENDER CHAPECO Nominat iva 29.10/40/50 N/A

818719800 CHAPECO Nominat iva 40,15 N/A
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Especificações da marca 

 

 

Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

 

 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m Es p e c if ic aç ão  p t - B R D at a  d e  V a lid ad e  F ina l

818793694 TUTTO SAPORE CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

23/06/2028

824211227 SAPORE CHAPECÓ Nominat iva

Importação, exportação, comercialização 
em geral por atacado e varejo, prestação 
de serviços com atendimento ao 
consumidor

25/02/2029

818793708 SAPORE CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

23/06/2028

818712171 ROBUSTO CHAPECÓ Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

05/05/2028

818939893 M INI TENDER CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

01/09/2028

818939923 LANCHE ROSINHA CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

01/09/2028

818787325 DORUS CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

16/06/2028

824211260 CHAPECO ROLINHO Nominat iva

Importação, exportação, comercialização 
em geral por atacado e varejo, prestação 
de serviços com atendimento ao 
consumidor

25/02/2029

819296120
CHAPECO PRESUNTO TENDER 
SEM  OSSO BABY (M ista)

M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

02/03/2029

819046850
CHAPECO LINGUIÇA DE CARNE 
SUINA AM ERICANA (M ista)

M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 

08/09/2028

824764412
CHAPECÓ LANCHE ROSINHA
(M ista)

M ista

Importação, exportação, comercialização 
em geral por atacado e varejo, prestação 
de serviços com atendimento ao 
consumidor

29/03/2031

824764404
CHAPECÓ LANCHE ROSINHA
(M ista)

M ista

Aves, carnes, presuntos, salsichas, 
mortadelas, linguiças, empanados de 
frango, batatas fritas, hamburguers, kibes, 
almôndegas.

22/12/2029

819060151 CHAPECÓ FRANGÃO (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

10/11/2028
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Fonte:  I.N.P.I. (quadro elaborado por Daniel Advogados) 

 

 

Obs. Os registros no I.N.P.I. encontram-se no ANEXO II 

 

 

P ro c e s s o M arc a A p re s e nt aç ão Imag e m Es p e c if ic aç ão  p t - B R D at a  d e  V a lid ad e  F ina l

818187662 CHAPECO CANADA Nominat iva

Aves, carnes, presuntos, mortadelas, 
salsichas, carnes salgadas, condimentos, 
gorduras. 24/05/2025

822414074 CHAPECÓ (M ista) M ista

Papel, papelão e produtos feitos
desses materiais e não incluídos em outras 
classes, impressos, art igos para 
encadernação, fotograf ias, papelaria, 
adesivos para papelaria ou para uso

01/07/2028

822414023 CHAPECÓ (M ista) M ista

M etais comuns e suas ligas, materiais de 
construção metálicos, construções 
metálicas transportáveis, materiais 
metálicos para vias férreas, cabos e f ios.

21/06/2031

816984107 CHAPECÓ (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

11/10/2034

816984093 CHAPECÓ (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

11/10/2034

816984085 CHAPECÓ (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

11/10/2034

816508003 CHAPECÓ (M ista) M ista Lat icínios em geral. M argarina. 21/09/2033

816507996 CHAPECÓ (M ista) M ista Alimentos para animais. 21/09/2033

816507988 CHAPECÓ (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

21/09/2033

822414066 CHAPECÓ (M ista) M ista

Serviços prestados no transporte de 
pessoas ou mercadorias de um lugar para 
o outro (por via férrea, estrada de 
rodagem, por água, por mar.

03/11/2030

818712139 CHAPECÓ Nominat iva

Animais vivos. Ovos para incubação

27/01/2028

816707073 CHAPECO (M ista) M ista

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

15/03/2034

818939907 BABY TENDER CHAPECO Nominat iva

Carnes, aves e ovos para alimentação. 
Gorduras e óleos comestíveis. 
Condimentos, especiarias e essências 
alimentícias.

15/09/2028

818719800 CHAPECO Nominat iva

Serviços auxiliares ao comércio de 
mercadorias, inclusive à importação e 
exportação 08/09/2029
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3. PREMISSAS DO VALOR DA MARCA  

 

Valor da marca 

O escopo do presente trabalho tem por objetivo elaborar as premissas de cálculo para a 

marca CHAPECÓ, considerando-a ativo intangível. Os ativos intangíveis são considerados 

por diferentes autores como componentes do patrimônio das empresas ou organizações, 

sendo, portanto, bens e direitos desta empresa, devendo ser mensuráveis monetariamente 

(HOOG, 2008).  

 

De acordo com a American Marketing Association (AMA, 1998) marca significa nome, 

termo, símbolo, desenho ou combinação desses elementos caracterizando referenciais 

físicos e simbólicos, que deve identificar os bens ou serviços e diferenciá-los dos da 

concorrência.  

 

Esta definição é a base de formulação da ISO 10.668 (ISO; 2008) e reconhecida por 

diferentes autores nacionais e internacionais da área tais como Keller (2003, 2005); Kotler 

& Keller (2008, 2012,2015, 2019), Aaker (2006), Martins et All (2010), Barreto e Famá, 1998, 

Khauaja e Prado, 2008, entre outros. 

 

Faz-se necessário entender que uma marca é algo mais complexo do que somente um 

desenho ou um símbolo agregado a um nome. De acordo com Moura e Araújo (2014) as 

marcas, em seu primórdio, serviam para identificar o comerciante, através do brasão da 

família ou clã e “contar sua história”.  



 

 19 

Desta forma, a origem e procedência de determinado bem estaria estabelecida para seus 

compradores. Ao longo dos séculos esta forma embrionária de comércio evoluiu de simples 

entrepostos familiares para lojas de departamento europeias, que ainda hoje carregam o 

nome de família em sua marca. 

 

Para reconhecer o conceito de marca como um ativo monetariamente avaliável é preciso 

destacar o conceito de valor agregado.  De acordo com Gilbreath (2010), Passerini (2011), 

Kotler e Keller (2007, 2012, 2015, 2019) entre outros, valor agregado implica que ao 

desenvolver uma ação de marketing, uma empresa deve considerar o valor agregado e seu 

real impacto na decisão de compra do consumidor. Desta forma, de acordo com os autores, 

os consumidores estão mais dispostos a pagar um valor maior por seu produto ou serviço, 

em comparação com sua concorrência, maior é o valor agregado de sua marca.  

 

Ao agir desta forma, os consumidores manifestam maior lealdade a determinados 

produtos em sua categoria, decidem se engajar mais com sua marca e estabelecem uma 

relação de troca que eles percebem como valiosa.  

 

O valor da marca, brand equity, de acordo com Aaker (1994; 1998; 2007; 2105), Keller 

(2003), Keller e Machado (2006), Kotler e Keller (2007; 2012; 2015; 2019), é o conjunto de 

ativos, obrigações e atributos intangíveis, associados a um nome de marca e símbolo que 

agrega ou subtrai valor do que é fornecido por um produto ou serviço para os clientes da 

empresa ou para ela própria. Desta forma, o conceito de brand equity é reconhecido como 

um ativo intangível cujo valor adicional da marca diferencia seus produtos/serviços e a 

própria organização para o consumidor.  
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O conceito de brand equity não é estranho ao segmento de alimentos, segmento da marca 

CHAPECÓ.  Este segmento está acostumado a valorar o ativo intangível marca e a comparar 

o valor de marcas do segmento com outros segmentos de negócios.  Dois exemplos desta 

prática: 

1) No Balanço Patrimonial da BRF de 2024 há o reconhecimento de que o Ativo 

Intangível Marca tem o valor total de R$ 1.152.882.000,00 (um bilhão, cento e 

cinquenta e dois milhões, oitocentos e oitenta e dois mil reais).  

(fonte: www.brf.com.br/ri)    

 

2) A marca Sadia foi considerada em 2024 pela empresa inglesa especializada em 

marcas Brand Finance como a 10ª marca mais valiosa do Brasil, ficando atrás de 

marcas como Vivo, Itaú, Bradesco e à frente de marcas como Perdigão, Swift, etc.   

Em 2024, a marca Sadia foi avaliada pela empresa inglesa em US$ 2,11 bilhões 

(www.brandfinance.com) 

 

 

Fonte:  Brand Finance 

 

 

 

https://www.brf.com.br/ri
https://www.brandfinance.com/
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Potencial Econômico e Estratégico da Marca CHAPECÓ: Uma Perspectiva Territorial 

 

A marca CHAPECÓ, homônima da cidade catarinense de mesmo nome, representa um caso 

paradigmático de ativo intangível com valor residual simbólico e econômico, mesmo após 

mais de duas décadas de inatividade comercial. 

 

 

 

O vínculo direto entre o nome da marca e o nome da cidade cria um campo privilegiado de 

ativação de awareness, reputação e diferenciação — elementos centrais na composição do 

brand equity, conforme definido por Keller (2003) e Aaker (1996). 

 

No contexto da avaliação judicial, é essencial destacar que, de acordo com a literatura 

contemporânea sobre City Branding e Place-based Branding, marcas que integram nomes 

geográficos (topônimos) não apenas remetem a um local, mas ativam automaticamente 

atributos simbólicos associados ao território — como qualidade, tradição, especialização, 

pertencimento e orgulho local. 
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Segundo Kavaratzis (2004), o naming territorial oferece uma forma “condensada” de 

transmitir significados coletivos: quando um nome de cidade se transforma em marca, ele 

não apenas identifica, mas também carrega imaginários urbanos, histórias compartilhadas 

e valores reputacionais já estabelecidos. 

 

No caso de Chapecó, trata-se da cidade considerada nacionalmente a “capital da 

agroindústria”, consolidada como polo de excelência na produção de carnes suína e de 

frango. 

 

 

 

Cidade pujante no oeste catarinense com diversas empresas direcionadas à cadeia do 

agronegócio, a cidade possui relevante posição na economia Brasileira. Conta também com 

excelentes indicadores sociais e IDH. 

 

Por fim é impossível não associar a marca CHAPECÓ ao time de futebol da Chapecoense 

(ACF). Time fundado na década de 70 tendo como um dos principais apoiadores Plinio de 

Nes, fundador da CHAPECÓ ALIMENTOS.  
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Fonte:  Wikipedia 

 

Em 2013 o time da Chapecoense entrou na série A do futebol brasileiro no qual teve 

participação significativa com importantes resultados alcançados. Em 2016 o time chegou 

à final da Copa Sul-Americana, porém um trágico acidente aéreo ocasionou a morte de 71 

dos 77 passageiros à bordo.  

 

 

 

Houve grande comoção nacional e internacional. Veículos de imprensa de todo o mundo 

noticiaram o ocorrido:  
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Fonte:  Wikipedia 

 

O evento trágico impulsionou o nome do time de futebol o qual tornou o time conhecido 

de forma internacional. Esta notoriedade trouxe mais conhecimento ao município e, uma 

impulsão de recall para Chapecó.  

 

A Convergência Entre Marca-Lugar e Marca Comercial 

 

Hospers (2009) e Klijn et al. (2012) argumentam que a marca de um lugar atua como um 

“recurso comunicacional” que pode ser explorado por marcas comerciais situadas ou 

associadas a esse território. Zenker & Braun (2017), por sua vez, demonstram que a 

identidade territorial compartilhada fortalece a aceitação e a diferenciação da marca 

comercial, desde que o vínculo seja percebido como legítimo — o que claramente se aplica 

ao caso da marca CHAPECÓ. 
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Em sua análise sobre marcas homônimas territoriais globais, o relatório “Marcas 

Territoriais Unificadas com Selos” corrobora esse entendimento ao demonstrar como 

empresas como Toyota, Santander ou Budweiser alavancam valor simbólico de seus nomes 

geográficos para ativar atributos como confiabilidade, tradição ou autenticidade.  

 

CHAPECÓ se insere plenamente nesse conjunto: ao usar o nome da cidade que representa, 

ativa atributos percebidos pelo mercado como expertise técnica, procedência confiável e 

especialização produtiva no setor agroindustrial. 

 

Esse tipo de associação — direta e espontânea — configura, segundo Anholt (2010), um 

caso típico de borrowed equity (capital simbólico emprestado), em que o valor do território 

é transferido à marca comercial.  

 

Tal transferência reduz custos de construção de marca e aumenta a propensão de 

reconhecimento e preferência por parte dos consumidores, mesmo na ausência de 

campanhas ativas.  

 

Por fim, a sinergia do nome CHAPECÓ à importância e legado do time de futebol 

contribuem no reconhecimento da marca CHAPECÓ.  
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4. ANÁLISES DE MERCADO 

 

Neste capítulo constam dados de pesquisa de mercado que contextualizam a marca 

CHAPECÓ nos segmentos na qual os insumos são provenientes, os canais de venda bem 

como pesquisas com consumidores e stakeholders bem como a presença internacional.   

 

Em primeiro lugar, consta a origem dos produtos da marca CHAPECÓ os quais são 

representados pela Associação Brasileira de Proteína Animal (ABPA). A ABPA é a 

organização institucional nacional da avicultura e suinocultura. Produz material técnico 

sobre o setor o qual consta reproduzido neste laudo de avaliação bem como foram 

utilizados dados técnicos para o valuation das marcas. 

 

Em seguida, apresentamos dados do varejo nacional fornecidos pela Associação Brasileira 

de Supermercados (ABRAS), uma pesquisa de mercado quantitativa e qualitativa com o 

objetivo de avaliar o grau de conhecimento da marca CHAPECÓ, sua relevância, grau de 

confiança e intenção em comprar produtos caso volte ao mercado. Por fim uma análise de 

mercado internacional. 
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Associação Brasileira de Proteína Animal (ABPA)  

 

 

 

 

Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Com base nos dados da ABPA e na população de cada estado brasileiro, estimamos o 

consumo, no varejo, de carne de frango e de carne suína em cada estado brasileiro. Para 

estimar o volume de carne de frango e carne suína que vai para o varejo, adotamos a 

métrica estimada pela consultoria de varejo Gouvêa Ecosystem, na qual 75% do volume 

total de alimentos comercializados no Brasil são feitos pelo varejo. 

 

 

Fonte:  KS Consultoria e Perícias 

 

Os dados da ABPA indicam um segmento de produção e de abate de aves e de suínos 

pulverizado com diversas empresas, de vários tamanhos e espalhados por diversos estados 

brasileiros.   A maioria destas empresas comercializam sua produção para o varejo o qual 

faz a venda ao consumidor final. Desta maneira, é importante entender este elo da cadeia. 
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Associação Brasileira de Supermercados (ABRAS)  

 

 

  

Fonte:  ABRAS 
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Fonte:  ABRAS 
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Fonte:  ABRAS 
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Fonte:  ABRAS 



 

 38 

Segundo estimativas do Scanntech, o varejo alimentar no Brasil movimentou R$ 1,27 

trilhão em 2024.  Este segmento é formado pelo varejo de bairro, redes de supermercados, 

atacarejo e outros.   Segundo dados da ABRAS, a venda de produtos alimentares representa 

aproximadamente 80% do valor vendido.  Desta forma, estimamos que o varejo 

comercializou R$ 1,016 trilhões em produtos alimentares em 2024. 

 

Pesquisa de Mercado Quantitativa e Qualitativa 

 

Foi contratada a empresa Markka Consultoria (www.markkaconsultoria.com.br) para 

condução de pesquisa de mercado quantitativa e qualitativa com o objetivo de avaliar o 

grau de conhecimento da marca CHAPECÓ, sua relevância, grau de confiança e intenção 

em comprar produtos caso volte ao mercado.  

 

A pesquisa quantitativa foi realizada com 300 entrevistas aplicadas nos estados do Paraná, 

Santa Catarina, Rio Grande do Sul, São Paulo e Rio de Janeiro, garantindo 

representatividade regional dentro do público-alvo definido. Com esse tamanho amostral, 

constata-se um nível de confiança de 95% e uma margem de erro de aproximadamente 5,6 

% para os resultados totais. 

 

Isso significa que, se a pesquisa fosse repetida várias vezes com diferentes grupos da 

mesma população, em 95% das vezes os resultados estariam dentro de um intervalo de 

±5,6 pontos percentuais em relação aos dados observados. 
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A pesquisa qualitativa foi realizada com 8 entrevistas em profundidade com profissionais 

do segmento de alimentos de varejo.  

 

Os principais resultados da pesquisa quantitativa: 

 

Reconhecimento de Marca (Recall Estimulado) 

• 25% dos consumidores conhecem a marca CHAPECÓ, mesmo após mais de 20 anos 

fora do mercado — índice superior ao da marca Marba (19%) e Prenda (8%). 

• A marca CHAPECÓ é ligeiramente mais conhecida no Sudeste, mesmo sendo 

originalmente uma marca sulista, o que indica potencial de retomada em mercados 

estratégicos. 

 

 

Fonte:  Markka Consultoria 
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Fonte:  Markka Consultoria 

 

 

Fonte:  Markka Consultoria 
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Fonte:  Markka Consultoria 

 

Fonte:  Markka Consultoria 
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Fonte:  Markka Consultoria 

 

Histórico de Consumo 

• 40% dos entrevistados declararam já ter comprado produtos da CHAPECÓ com 

alguma regularidade, sendo que a marca não está mais disponível comercialmente. 

• Isso reforça que houve um volume relevante de consumo e penetração de mercado 

no passado — um ativo importante. 

 

Percepção de Qualidade e Valor 

• 19% dos entrevistados espontaneamente apontam “produtos de qualidade” como 

o principal diferencial da CHAPECÓ. 

• 12% destacam “melhor preço”, mostrando uma percepção de bom custo-benefício. 

• 30% estavam muito satisfeitos com os produtos e 33% confiavam muito na marca, 

mesmo após sua ausência prolongada. 
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Interesse em Recompra 

• 41% dos entrevistados demonstraram forte interesse (notas 9 e 10 em escala de 1 

a 10) em adquirir produtos CHAPECÓ, caso a marca volte ao mercado. 

• Este é um indicador claro de potencial de recompra latente, o que fortalece a 

viabilidade de relançamento. 

 

Os principais resultados da pesquisa qualitativa: 

 

Memória Afetiva Poderosa entre Profissionais do Setor 

• A Chapecó é lembrada com carinho, respeito e admiração por profissionais 

experientes do setor de perecíveis e frigorificados: 

“Ela tinha um produto de alta qualidade com 

uma equipe fantástica. Gestão familiar 

controladora e de extrema qualidade.” 

– Supervisor de Vendas e Gerente Comercial 

• Essa nostalgia é rara no setor e representa um diferencial emocional que pode ser 

convertido em capital de marca com storytelling autêntico. 

• Para profissionais experientes do setor, a marca CHAPECÓ é sinônimo de tradição, 

qualidade e confiança: 

“A marca CHAPECÓ deixou muita saudade. 

Era um produto diferenciado. A pessoa 

comprava porque sabia o que estava por trás 

da marca.” 

– Gerente de Loja (Perecíveis) 
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• Relatos de profissionais apontam para uma marca querida, com histórico de 

excelência e relacionamento próximo com o varejo, como: 

“No universo que nós estamos, a CHAPECÓ 

tem um nome maravilhoso. Produto bom, 

pessoas boas.” 

– Supervisor Comercial 

 

Histórico de Produto Forte e Diferenciado 

• A CHAPECÓ é lembrada como referência de qualidade e parceria por 

representantes e gestores da cadeia de distribuição. A marca competia diretamente 

com marcas líderes como Sadia e Perdigão, com reconhecimento de qualidade e 

até rivalidade: 

“Antigamente a gente até brincava – 

‘presunto? Sadia ou CHAPECÓ?’” 

– Gerente Regional 

• Isso mostra que o produto era percebido como premium, mesmo sem estar 

vinculado a uma grande holding, o que amplia seu valor histórico. 

 

Apelo Regional Forte e Simbólico 

• O nome “Chapecó” remete à cidade de Santa Catarina, que tem capital simbólico 

na indústria frigorífica nacional. 

• Isso favorece a construção de uma marca com raízes, origem clara e autenticidade, 

aspectos valorizados pelo novo consumidor (especialmente no segmento de 

proteínas e produtos naturais). 
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Possibilidade de Alavancagem no Sudeste 

• Mesmo sendo originalmente uma marca sulista, o reconhecimento e interesse no 

Sudeste foram superiores ao do Sul: 

o Familiaridade: 26% no Sudeste vs. 17% no Sul 

o Interesse de recompra: presente em 41% do total, com destaque no Sudeste 

• Isso abre espaço para expansão comercial em grandes centros urbanos, com 

consumo crescente de proteínas e busca por marcas confiáveis. 

 

Potencial para Diferenciação no Mercado Atual 

• O mercado atual de proteína é comoditizado e com baixa fidelidade: 

o 67% dos consumidores não compram sempre a mesma marca de carne 

suína 

o 65% alternam entre marcas de frango e embutidos 

• Isso cria um cenário favorável para relançamentos, especialmente de marcas 

conhecidas que consigam se reposicionar com propósito, história e bom produto. 

 

Posicionamento Estratégico 

• O mercado de proteína animal é pouco fidelizado: 

o Apenas 33% compram sempre a mesma marca de carne suína 

o 67% alternam marcas — o que abre espaço para novas/retomadas de 

marcas com diferencial. 

• A CHAPECÓ pode entrar em um mercado com alto giro e propenso à 

experimentação, especialmente se aliar qualidade, logística e preço competitivo. 
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Presença internacional 

 

Pioneira na exportação de carne de frango e carne suína desde o final da década de 70, a 

marca CHAPECÓ teve relevante presença internacional. A seguir catálogo da empresa em 

2000: 
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Fonte:  Massa falida da Chapecó Alimentos 
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Fonte:  Massa falida da Chapecó Alimentos 
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De acordo com informações obtidas com a massa falida entre os anos de 1998 e 2002 

houve relevantes exportações da Chapecó Alimentos. Em 2002 consta a venda de 84,48 mil 

toneladas equivalentes a US$ 85,17 milhões com a marca CHAPECÓ. 

 

 

Fonte:  Massa falida da Chapecó Alimentos 

 

Segundo dados da ABPA o Brasil é o maior exportador mundial de carne de frango e 4º 

maior exportador de carne suína. A seguir dados atuais de exportação:  

 

 

Fonte:  ABPA 

 

RESUMO DAS EXPORTAÇÕES - POR MARCAS

CONSOLIDADO VOLUMES - (KG) VALORES - (US$-CFR)

1998 1999 2000 2001 2002 TOTAL 1998 1999 2000 2001 2002 TOTAL

1 CHAPECO 10.218.852     18.997.603     50.843.702     87.891.659     84.479.595     252.431.410   12.784.772     17.601.305     49.155.579     106.504.881   85.173.029     271.219.565   

2 REGENCIA 2.448.086       2.351.979       4.585.094       5.861.938       2.804.948       18.052.046     3.419.267       2.651.555       4.697.270       6.586.570       3.085.116       20.439.777     

3 PRENDA -                 -                 2.918.891       1.374.225       -                 4.293.116       -                 -                 3.974.441       2.599.812       -                 6.574.253       
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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A marca CHAPECÓ possui registros ativos em 5 países: Argentina, Uruguai, Paraguai, Líbano 

e Hong Kong. No quadro da ABPA de Principais destinos das exportações brasileiras de 

carne de frango consta o mercado de Hong Kong na 22ª posição do ranking de destinos de 

exportações com 1,12% de participação. 

 

 

 

 

Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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Fonte:  ABPA 
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A marca CHAPECÓ possui registros ativos em 5 países: Argentina, Uruguai, Paraguai, Líbano 

e Hong Kong. No quadro da ABPA de Principais destinos das exportações brasileiras de 

carne suína consta o mercado de Hong Kong na 4ª posição do ranking de destinos de 

exportações com 7,99% de participação, Uruguai na 8ª posição do ranking de destinos de 

exportações com 3,48% de participação e Argentina na 15ª posição do ranking de destinos 

de exportações com 1,51% de participação. 

 

Entre 1999 e 2002, a empresa Chapecó Alimentos exportou, utilizando todas as marcas da 

empresa, para a Argentina 16,09 mil toneladas de produtos (5,3% do total exportado no 

período), para Hong Kong 15,92 mil toneladas (5,2% do total exportado no período) e para 

o Uruguai 0,2 mil toneladas.  Não foram localizadas vendas da empresa para os mercados 

do Paraguai nem do Líbano. 

 

 Volume exportado para destinos selecionados - ton. 

 1999 2000 2001 2002 
Argentina              5.030,8         5.425,2         5.555,9               83,6  
Líbano                       -                    -                    -                     -    
Hong Kong              2.543,4         5.503,8         4.165,1          3.705,8  
Uruguai 0 110 88 0 
Paraguay 0 0 0 0 

 

Fonte:  Massa falida da Chapecó Alimentos 

 

Foram conduzidas buscas pela marca CHAPECÓ nos mercados da Argentina e Hong Kong.  

As buscas não identificaram fontes de informações que indiquem o conhecimento da 

marca.  Desta forma, assumimos que a marca não chegou a se consolidar nestes mercados 

como foi o caso no Brasil.   
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5. SELEÇÃO DO MÉTODO DE AVALIAÇÃO 

 

A norma técnica internacional ISO 10.668 reconhece que marca significa “nomes, termos, 

sinais, símbolos, logotipos e designs, ou uma combinação destes, destinados a identificar 

bens, serviços ou entidades, ou uma combinação destes” (AMA, Apud Keller, 2003).  

 

A ISO 10.668 admite e normatiza o reconhecimento formal e jurídico que uma marca 

representa, monetária e financeiramente, como parte dos bens de uma empresa ou 

organização.    

 

Desta forma ao reconhecer a marca como um ativo, mais especificamente como um ativo 

intangível, significa que este ativo, como qualquer outro bem precisa ser avaliado a partir 

de critérios claros e mensuráveis. (SCHMIDT e SANTOS, 2002). Deste reconhecimento 

deriva o conceito fundamental que uma marca proporciona um diferencial competitivo e 

seu valor está́ relacionado com o retorno de mercado, seu reconhecimento e prestígio, 

suas vantagens competitivas percebidas pelo consumidor que agregam valor aos produtos 

ou serviços por ela identificados.  

 

Desta forma os ativos intangíveis necessitam, para fins legais, de mensuração de seu valor 

monetário e, para tanto, a Resolução do CFC No. 1.139, que aprovou a NBC T 10.19, que 

entrou em vigor em 28.11.2008, apresenta diferentes abordagens para este fim. 
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Para Mariani (2006) “as Normas ISO buscam padronizar o funcionamento administrativo 

da instituição, e a educação não é um ato padronizado, pré-estabelecido” (2006, p. 01). A 

Norma ISO é um “documento estabelecido por consenso e aprovado por um organismo 

reconhecido que fornece, para uso comum e repetitivo, regras, diretrizes ou características 

para atividades ou para seus resultados, visando à obtenção de um grau ótimo de 

ordenação em um dado contexto” (2006, p. 01).  

 

De acordo com Mariani (2006) a história da ISO está relacionada a fusão de duas 

instituições, ISA (International Federation of the National Standardizing Associations) em 

1926 e a UNSCC (United Nations Standards Coordenating Committee) em 1944. Ambas as 

instituições objetivavam normatizar as boas práticas no campo de engenharia, em 

particular na engenharia elétrica. 

 

A ISO 10.668, de acordo com Australian Marketing Institute (AMI, 2011), surge da 

constituição de um Grupo de Trabalho de avaliação da marca no AMI, em março de 2007, 

gerando um documento base no qual a Norma baseada foi um documento preliminar 

preparado pelo Instituto Alemão de Normas, DIN. 

 

O objetivo da ISO 10.668 é criar normas e diretrizes que permitam às empresas validarem 

suas próprias atividades de avaliação de marca quanto para promover a adoção mais ampla 

da própria avaliação de marca. 
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Para tanto, a AMI reconhece que as marcas são “reconhecidas na profissão de marketing 

como importantes ativos intangíveis” (AMI, 2011). Desta forma consideram que as “marcas 

podem conferir vantagens consideráveis, como construir a fidelidade do cliente e 

possibilitar um preço premium para o produto da marca” (AMI, 2011). 

 

Os métodos de avaliação de uma marca foram categorizados em 4 tipos: (1) Métodos do 

Custo, (2) Métodos de Mercado, (3) Métodos de Resultado e (4) Métodos de Fórmula.  A 

descrição de cada tipo de método, com uma análise de pró e contra encontra-se na tabela 

abaixo. 

 

Em vista das informações disponibilizadas foi escolhido para estimar o valor da marca 

CHAPECÓ com o MÉTODO DE RESULTADO. 

 

Esta categoria de metodologia adota perspectiva futura de resultados relacionados à 

marca. Trata-se de metodologia com facilidade de discussão no ambiente financeiro e o 

valor é calculado pelo potencial da marca em gerar resultados financeiros no futuro.   
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Dentre os MÉTODOS DE RESULTADO foi adotado a TAXA DE ROYALTIES (também 

conhecido como Royalty Relief ou Relief from Royalties).      

 

O método de TAXA DE ROYALTIES preconiza que o valor de uma marca é o valor presente 

do fluxo de caixa livre futuro que o licenciamento da marca poderia trazer ao proprietário 

da marca. 

 

 

 

Buscando calcular claramente o fluxo de caixa livre oriundo do licenciamento da marca, o 

método de TAXA DE ROYALTIES propõe que seja simulada a operação de uma empresa 

hipotética na qual o único ativo seja a marca e o único fluxo de resultado seja a taxa de 

royalty recebida.   
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6. CÁLCULO E LAUDO TÉCNICO 

 

O cálculo do valor da marca com base no método da TAXA DE ROYALTIES utiliza os 

seguintes componentes: 

 

1. Vendas projetadas com a marca CHAPECÓ 

2. Possível taxa de royalty no licenciamento da marca 

3. Fluxo de caixa no recebimento de royalty  

4. Custo de capital da empresa hipotética 

5. Estimativa de valor da perpetuidade 

6. Valuation da marca no Brasil 

7. Valuation da marca em países selecionados 

 

 

Vendas projetadas com a marca CHAPECÓ 

 

A projeção de possíveis vendas que podem ser feitas com a marca CHAPECÓ exige o 

levantamento da performance histórica da marca e o entendimento da lembrança que os 

clientes têm da marca.  Se por um lado a performance histórica permite entender a 

relevância e o papel da marca no passado, o entendimento da lembrança permite avaliar 

se, e quantos clientes, estariam disponíveis a consumir produtos da marca. 
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Performance histórica 

 

Segundo dados internos da massa falida da Chapecó Alimentos, a marca CHAPECÓ era a 5ª 

em market share do segmento de carnes industrializadas no Brasil, com 4,7% do mercado.  

A marca concorria com a marca Aurora e tinha um posicionamento muito pautado em 

produto com boa relação custo-benefício. 

 

 

Fonte:  Massa falida da Chapecó Alimentos 

 

O gráfico abaixo apresenta a relação entre posicionamento de preço x percepção da 

qualidade dos produtos.  A marca CHAPECÓ tinha o posicionamento de preço de 30% a 

20% menor do que a líder Sadia (eixo Y), porém com uma percepção de qualidade muito 

próxima (eixo X). 
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Lembrança da marca 

 

Os resultados das pesquisas quantitativa e qualitativa apontaram: 

 

• Amplo conhecimento da marca: 25% dos respondentes da pesquisa quantitativa 

conhecem a marca CHAPECÓ 

• Alto interesse em voltar a consumir produtos da marca: 41% dos entrevistados 

demonstraram forte interesse em voltar a consumir produtos da marca 

• Alta confiança na marca e percepção de produtos de qualidade: 33% confiam na 

marca e 19% reconhecem que a qualidade é o principal diferencial da CHAPECÓ 

• Os resultados da pesquisa qualitativa feita com líderes do segmento de varejo 

mostrou resultados ainda melhores.  Estes líderes mantém uma “forte memória 

afetiva” com a marca e teriam interesse em recolocá-la no ponto de venda. 

 

Em vista dos resultados acima e, em discussões com especialistas de segmento, estimamos, 

de forma conservadora, o potencial da marca em 10% do market share que ela teve há 

pouco mais de 20 anos.  

 

Com isto, a nossa estimativa de potencial da marca representaria 0,47% do mercado 

brasileiro de carne de frango e carne suína no varejo.  Em termos de volume, isto 

representaria a venda de 48.152 toneladas/anualmente.   

 

Mesmo com vendas em vários estados brasileiros, segundo informações de antigos 

funcionários da área comercial da empresa, o foco de venda no varejo brasileiro da 

Chapecó Alimentos estava concentrado nos três estados do Sul, no estado de São Paulo e 
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no estado do Rio de Janeiro. Desta forma, fizemos uma estimativa de potencial da marca 

em cada um dos Estados para que ao final, o market share total seja de 0,47% do mercado 

brasileiro. 

 

Assim, estimamos que nos Estados do Sul, a marca poderia alcançar um share de 2% do 

total do mercado, enquanto nos estados do Sudeste este potencial seria de 0,6%.    

 

 

Potencial estimado para cada Estado 

 

Relançamento da marca 

 

Como a marca CHAPECÓ está fora do mercado há mais de 20 anos, a conquista do potencial 

de mercado estimado acima exigiria um plano de relançamento.   

Com o suporte de um ex-CEO de uma das empresas do segmento da Chapecó Alimentos, 

desenhamos um possível plano de relançamento: 

 

• Relançamento da marca por estado para focar investimentos.    

• Atuação nos grandes centros e nos canais na qual a empresa já havia atuado no 

passado.  

• Início da operação no estado de Santa Catarina para acelerar a captura dos 

benefícios do City Branding.   
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• Mix de produtos em linha com o mix de produtos existentes no passado.   

• Posicionamento de preço entre o líder e as marcas de entrada.   

• Conquista do potencial do mercado em 10 anos. 

 

Com base neste plano, projetamos o seguinte potencial de venda com produtos da marca: 

 

 

 

Ou seja, o plano de relançamento da marca contempla a venda de 3.875 toneladas de 

produtos no primeiro ano e 48.152 toneladas após 10 anos.     

De maneira conservadora, as nossas projeções não consideram possível crescimento no 

mercado brasileiro de consumo de carne de ave e carne de porco. 

 

Projeção de vendas em valor 

 

Para estimar o valor das vendas do volume projeto acima, adotamos a média ponderada 

dos valores reportados pelo Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada - CEPEA 

(Esalq/USP) para a venda de frango congelado para o atacado e para a venda de carcaça 

suína para o atacado. Utilizamos os valores de 01 de janeiro a 15 de julho de 2025.   
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Os valores adotados foram: 

 

 

Fonte:  CEPEA 

 

Ou seja, adotamos o valor médio de R$ 9,50/kg para a venda da indústria para o atacado.  

Desta forma, segue abaixo a projeção de venda em valor para a marca. 

 

 

 

A nossa projeção aponta faturamento no ano 1 de R$ 36,81 milhões e de R$ 457,48 milhões 

no ano 10. Este valor foi projeto desconsiderando efeitos inflacionários, ou seja, em valor 

real.  
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Taxa de Royalty no licenciamento da marca 

 

A ABRAL (Associação Brasileira de Licenciamento) índica que a média de valor cobrado em 

um licenciamento no segmento de Alimentos e Bebidas é entre 3% e 6% (vide tabela abaixo 

com médias de mercado). 

 

Categoria 
Média de valores de 

licenciamento 

Alimentos e Bebidas 3 a 6% 

Confecção 7 a 14% 

Higiene e Beleza 5 a 8% 

Brinquedos 8 a 12% 

Cama, Mesa e Banho 6 a 10% 

Acessórios 7 a 10% 

Volta às Aulas 8 a 12% 

Calçados 8 a 12% 

Editorial 4 a 8% 

Artigos de Festas 8 a 12% 

Artigos de Bazar 7 a 10% 

Eletrônicos 8 a 10% 

Serviços 10 a 30% 

 

FONTE: ABRAL 

 

Desta maneira, entendemos que a taxa de 3% é adequada para estimar o valor de 

licenciamento da marca. 
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Fluxo de caixa no recebimento de Royalty 

 

O fluxo de caixa do licenciamento da marca foi calculado a partir da aplicação da taxa de 

royalty adotada em cima do faturamento.  Do valor resultante são descontados os impostos 

de uma empresa de licenciamento no Brasil. 

 

Para efeito tributário, foi considerado uma empresa no lucro presumido com os seguintes 

impostos:    

 

- PIS/COFINS –  3,65% do faturamento 

- CSLL –   2,88% do faturamento  

- IRPJ –   8,00% do faturamento 

 

A seguir o fluxo de caixa do licenciamento da marca CHAPECÓ: 

 

 

FONTE: Análise KS Consultoria 
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Custo de capital 

 

O Custo de Capital foi calculado a partir da expectativa de retorno que um possível 

investidor teria ao investir em uma empresa que fizesse o licenciamento da marca 

CHAPECÓ.     

 

Importante reforçar que este custo de capital não é o mesmo da empresa industrial, pois 

esta tem operações distintas, como a fábrica, não contempladas na empresa hipotética.   

 

Para o cálculo do custo de capital foi utilizado a fórmula do CAPM.   

 

O CAPM - Capital Asset Pricing Model (modelo de precificação de ativos de capital) é um 

indicador utilizado para estimar o retorno esperado de um ativo financeiro com base em 

seu risco sistêmico.   Isso significa uma relação entre o retorno de um ativo específico à 

taxa livre de risco e o prêmio de risco do mercado. 

 

A fórmula do CAPM é definida como: 

 

Custo de Capital =  taxa de retorno sem risco do mercado + beta * taxa de risco 

do mercado de capital brasileiro 
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No caso da CHAPECÓ foram adotados os seguintes parâmetros: 

 

▪ Taxa título livre de risco (valor real, sem inflação) = 7,40% a.a.- título do governo 

brasileiro para aproximadamente 10 anos.  Foi adotado o valor do título Tesouro 

IPCA+ com vencimentos em 15/05/2035.  Valor consultado em 16 de julho de 2024. 

▪ Beta = 0,65.  Foi utilizado o beta médio desalavancado ajustado a caixa do segmento 

de alimentos processados (Food Processing) em mercados emergentes.  Este 

número é construído pelo professor da New York University (NYU) Aswath 

Damodaran com base em informações de mercado financeiro.  Dado acessado em 

julho de 2025 no site https://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/.   

▪ Taxa de risco do mercado de capital brasileiro = 7,91% de acordo com cálculo 

realizado por Aswath Damodaram.   Este cálculo compara o risco Brasil, calculado 

pela Moody’s, com o risco de países maduros, como EUA.  Na ocasião do acesso, o 

risco Brasil estava definido como Ba1. Dado acessado em julho de 2025 no site 

https://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/.  

 

Desta forma o Custo de Capital ficou em 12,57%, em valores reais, não considerando 

possível inflação futura.  

 

 

 

 

FONTE: Análise KS Consultoria 
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Estimativa de valor residual  

 

O valor residual no valuation de marca representa a soma dos fluxos de caixa livres após o 

período projetado, uma vez que a marca continua gerando recurso após este período. Para 

este cálculo, estima-se o valor constante após o período projetado. 

 

O valor residual foi calculado pela fórmula: 

 

Valor Residual = (Valor do Caixa Livre do 10º ano) / (Custo de capital). Ou seja: 

 

Valor residual = R$ 11,73 milhões / (12,57%) = R$ 93,352 milhões. 

 

Desta forma, o valor residual calculado é de: 

R$ 93,352 mil  

(noventa e três milhões, trezentos e cinquenta e dois mil reais) 
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Valuation da marca no Brasil 

 

O valor da marca CHAPECÓ foi calculado assumindo o lançamento da marca no Ano 1 de 

operação.  

 

Cálculo do Valuation da Marca CHAPECÓ 

 

FONTE: Análise KS Consultoria 

 

Com base na metodologia utilizada e nas premissas descritas acima, estimamos o valor da 

marca CHAPECÓ em R$ 68.736.000,00 (sessenta e oito milhões, setecentos e trinta e seis 

mil reais).  

 

Qualquer mudança em premissa adotada pode impactar o valor estimado. 
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Valuation da marca em países selecionados 

 

A marca Chapecó está registrada em 5 países:  Argentina, Hong Kong, Uruguai, Paraguai e 

Líbano. Entretanto, conforme já citado anteriormente no capítulo sobre presença 

internacional, possivelmente o relativo baixo volume vendido dos produtos da Chapecó 

Alimentos nos mercados acima não geraram um conhecimento da marca.  

 

Desta maneira, estimamos o valuation da marca nestes mercados similar ao custo de 

registro de uma nova marca.  Contudo, como este valor é relativamente baixo em vista do 

valor do valuation para a marca no mercado brasileiro e são registros indissociáveis dos 

registros brasileiros, entendemos que os valores destes registros estão contemplados na 

estimativa de valuation já calculado. 
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7. CONCLUSÕES 

 

 

Com recall espontâneo superior a concorrentes ativos, uma base sólida de ex -

consumidores satisfeitos e interesse real em recompra, a marca CHAPECÓ representa uma 

oportunidade única para players que desejam revitalizar um nome forte com legado afetivo 

e grande valor percebido.  

 

A pesquisa quantitativa e qualitativa trouxe subsídios de que a marca CHAPECÓ não é 

apenas uma marca: é um símbolo de tradição e qualidade que permaneceu na memória de 

consumidores e profissionais mesmo após pouco mais de duas décadas de ausência. 

 

Em um setor em que confiança e frescor definem a escolha do consumidor, a marca 

CHAPECÓ pode voltar a ocupar seu espaço com investimento estratégico e atuação 

consistente. 

 

Complementando a análise simbólica, é importante situar a marca CHAPECÓ no contexto 

atual do setor em que historicamente atuou. Dados da ABPA (2025) indicam que as carnes 

suína e de frango respondem por mais de 70% da produção industrial de proteína animal 

no Brasil, sendo segmentos com alta exportabilidade, sofisticação logística e exigência de 

reputação e procedência. 

 

A marca CHAPECÓ, mesmo inativa, continua associada a esses atributos por força da 

homonímia com a cidade-líder do setor. Como observa Kavaratzis (2007), “a memória 

simbólica de um lugar é capaz de manter ativa a reputação de uma marca mesmo na 

ausência de sua presença física”, desde que exista continuidade perceptiva entre o nome 
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da marca e o imaginário coletivo do território — o que se observa com clareza no caso 

CHAPECÓ. 

 

Dessa forma, ao avaliar a marca CHAPECÓ deve-se reconhecer: 

 

 • Alto grau de reconhecimento espontâneo (awareness), gerado por décadas 

de operação sob nome fortemente simbólico e territorial; 

 • Capacidade de diferenciação competitiva via procedência percebida; 

 • Potencial imediato de aproveitamento mercadológico, via licenciamento, 

relançamento, aquisição por empresas locais ou venda judicial. 

 

A marca CHAPECÓ configura, assim, um ativo intangível de valor residual elevado, situado 

na intersecção entre marca comercial, marca-lugar e memória setorial. Mesmo sem 

operação contínua, mantém atributos transferíveis, reconhecíveis e legítimos — que 

podem ser reativados por qualquer player que deseje ingressar no setor com uma marca 

dotada de história, reputação e coerência territorial. 
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O objetivo deste trabalho é apresentar uma estimativa do valor potencial da marca em 

julho/2025 para o processo 0000288-12.2004.8.24.0018 da Vara Regional de Falências e 

Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia/SC.  

 

De acordo com a ISO 10.668 utilizamos premissas técnicas e a metodologia MÉTODO DE 

RESULTADO - ROYALTY RELIEF. 

 

O valor da avaliação da marca CHAPECÓ: 

 

R$ 68.736.000,00 

(sessenta e oito milhões, setecentos e trinta e seis mil reais) 

 

Obs. É importante ressaltar que a o valor de avaliação da marca CHAPECÓ contempla a 

aquisição do guarda-chuvas de marcas totalizando 27 marcas registradas no I.N.P.I. 
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ANEXO I 

 

 

Catálogo de Produtos 
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ANEXO II 

 

 

Registros I.N.P.I. 

 

 

 

 

 


